
~. í ' 

·. 

·· '../ 

' 1 • 

,i . 

/ 

i . 

·' ~w~ JUCESP PROTOCOLO ... : : :,:··· :::· . ·; ':··8 o.978.368/19-8 .. :;;:,/~,: .":.~· .. > .:~; :::_1111HIIIIIIIIIHIOIHHIIIIIII . . . : ·: ... : . . . . :_ ..... ·•·. ,.,. · / . . ' '- • : .. ··: 
•• , .. . ... ·~ 

'INSTRUMENTO PARTICULAR 
0

DE ESCRITURA ,,DA 2ª (SEGU~DA) l;MISSÃO DE · . 
. D~BÊNTURES SIMPLÉS, NÃo ·coNVERSÍV.EIS EM ~ÇÕES, EM .SÉRIE' ÚNÍCA,

1 

DA 

E,SPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLi~ COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE. DISTRIBUIÇÃO; DA VIGOR ALIMENTOS S.A. .. . , 

. ' ' 

entre \ ' 

VIGOR-ALIMENTOS S~A. 

j como Emis$ora, 

, / ,- / · 
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SIMPLIFIC·PÀVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES-MOBILIÁRIOS 
; ' ' .. . I , . .ic 

LTDA. · . . 

representando a·comunhão dos titulare; das debêhtures objeto.da presente Emissão 
• , .. , I , / , f • 
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Datada de 
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16 de setembro ae 2019 
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l~STRUMENTO PA~UÍAR l?~: ~CRITUa.t,,: ... 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE . 
·. DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVE~SÍVEiS :ÊM AÇÕES, EM ·sÉRIE ÚNICA, DA 
-ESPÉCIE QU1ROGRAFÁRIA, 'PARA DISTRI8UIÇÃO · PÚBLICA COM . ESFORÇOS 
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA VIGOR ALIMENTOS s~A. , ' . 

· Peta presente instrumento particula·r, como em\ssora, -

VIGOR ALIMENTOS S~A., s9ciedade por ações sem,registro de companhia aberta perante ' 

.a Comissão de Valores Mobiliários (''CVM"),· com sede na cidade de São. Paulo; Estado de 

. São Paulo, ·na Rua JoçiquinÍ carlos, n 396, '. 1 º Andar', Brás, CEP 03019-900, inscrita no 

cadastro 1Nàcional da P.essoa :Jurídica . do Ministério da Economia (''CNPJ/ME'') ~ sob o 

n° 13.324.184/00Ól-97,, com seus ato,s constitutiyos registràdos perante a Junta Comercial .· 
. . \ / . ,. . 

do Estado de São ·paulo (''JUCESP''), sob o NIRE 35.300391.047; . neste atb representada 

por seu(s) 1 _rep~esentante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) . nas 

. páginas de assinaturas do presente instrumento (''Emissora''); e. 
' ... 

- . 
como agente ·fiduciário, representandõ a comunhão dos titulares das débênt-ures da 

-2ª .(segunda) · emissão pública de ' debêntwes · _dá ·Ên:,issora ("D~benturis~as" e, 

individualmente, "Debenturista''), . \ 

' 1 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULO_S E VALORES MOBILIÁRIOS . 
LTDA~, instituição financeira, com efldereço na cidade de São Paulo, Estado de'-São Paülo, 

. . . • I • . • . 

na Rua Joaquim Floriano, n°'466, bloco B, _conjunto 1.401, CE~ . 04534-002, inscrita nó 

CNl'J/ME sob o~º 15.i27.994/0004-0l, neste ato representada porseu(s) representante(s) 

_l~al(is) devida~ente autorizado(s) e - identificadb{s) nas páginas de assinaturas do 

. pre~ent~ i'nstrumento (''Agente Fiduciário", . sendo a · Emissora 1e o AgéntE:l Fiduciário · 1 ' 
' • 1 

,doravante denominados, -em conjunto, comq "Partes" e, individual. e in~istintamente, c;omo · 
"Parte'') - . 

' vêm, por esta e na melhor formà de direito, firmár b presente "Instrumehtq Particular de , 

·. Escritura da 2ª {Segunda) Emis's~o de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 

Série Única, 'da .Espécie Quirografá~ia·, para Dist~ibuição Pública com Esforços -Restritos de 
·oistribuiçãd, da Vigor Alimentos S.A. " · C'Esc:ritura de Emissão''), que 'será regido ~las 

.. cláusulas e condições a séguir: 

, .. . , -
CLAUSULA PRIMEI~ - DAS AUTORIZAÇOES 1, 

/ 1.1. A presente Escritura de· Emissão é celebrada com base na deliberação e . 

aprovação das condições da 2ª (se~unda) emissão de debê~tu'res simples, não conversíveis 

em ações, em série única, dàespéçie quirografária da· Er,issora (''Emissãô" e "Debêntures") , 

respectivamente) em-Ass~mbleia .Geral Extraordinária ~ealizada em 16 dé setembr9 de 2019 

f'AGE' da Emissora'1, nos t~rí)'los do ,çrtigo 59, da Lei nº 6.404, de .15 de dezembro de 

19'76, conforme alterada '(''Lei das Sociedades por Ações''); 
, . . 
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1.2. As ·óebêntllrâi wão ~~o· tre distribul~ã~ pública com esforços restritos de 
\ .. . ~. . . 

distribuição,-nos termos, da Instrução CVM nº 476, de 16 de jarieirQ de. 2009, tonforme .. r 

alter,ada (''Insfrucãó CVM 476''), sôb régime de garantiá firme .de colocação para o Valor 

T~tal da Emissão {conforme abaixo definido) (''Oferta Restrita'1. 
\_. . ' 

, . 1 ,, 

· CLAUSULA SEGUN_DA - DOS REQUISITOS 

A emissão dás Debêr:iture; será realizada com observância do~ seguintes requisitos': 
. . . . . 

, 

2.1. · Dispensa de l)tegistro na <;VM e realização de Registro na ANBIMA -
Associação Brasileirà das Entidades· dos .Mercados 'financeiro I e d~ 
Capitais ("ANBIM~'1 

2.1.1. . . Nos termos do artigo 6° da Instrução da CVM 476 e dd artigo 19 dà ·Lei 

hº 6.385, de· 7 .d~ dézembro de .1976, conforme .alter<3da, a. Oferta Restrita está 
a~toinaticamente dispensada • de registro perante a. CVM, po; se tràta'r de oferta pública 

com · esforços restritos de .distribuição, . não sendo objeto de protocolo, registro •e, 

arquivamento perante à CVM, e~ceto pelo_ envio da comuni
0

cação sobre o início da Oferta 

Restrita ·e a comunicação de.seu encerramento à CVM« nos termos dos artigos 7°-A e 8°, 
• 1 : \ ... . ' ' ' / \ 

respectivamente,. da Instrução CVM 476 (''Comunicação de Início" e ''Comünicacão de · 

Encerramento", respectivamente). 

• • . • • .• ·• . . 1 

2~1~2. Nos_ termos do inciso II do artigo 16 e do inciso V do artigo • 18 do "éódigo 

ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para. Es~ruturação, Coordenação e Distribuição 

de Ofertas Públi~s de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas -de Aquisição . de Valores · '-· 

Mobili~rios", · àtualmente em vigor (''Código ANBIMA"), a Oferta Restri~a será objeto de . ' . .. . . 
; registrq .na ANBIMJ,\ no prazo de l!S (quinze) dias · contados da data do encerramento da. 

• 1 . ~ 

Oferta Restrita. 

2.2. 
1 ,· 

A·r_q11ivamento e Publicação da Ata de AGE 
'\ · .• 

2.2.1. A ata da AGE da Emissora que qeliberou e autorizou a. Emissão e a .O(erta 

R~strita s~rá (il pu_blicada (a) no ·Di~riôOficial do Estado de São P~_ulo C"pOESP'') é (b)-no 
jorna·I "O DIA", de acordo : cOm o artigo 289 da Lei ·das Sociedades por Ações; . e 

(ii) devidamente arquivada perante a JUCESP, de acordo com o àrtigo 62, inciso I. da Lei . 
das Sociedades por Ações. ' ' · · · · 1 

j / 

' 

1 

) 2.3. Arquivam~nto da Escrit..-ra · de Emissão na jucESP e seus evéntu~is 
, . aditamentos · - ,... 

,. 
2.3.l. Esta. Escritura :de Emissão e event~ais aditâmentos _serão protocolados:, para 
registro na JUCESP, . em até 2 (dois) dias ·uteis contados da data ,aa respectiva . assinatura, 

·, 1 • _ • l • , • - • 

de ac:;ordo com o artigo 62, inciso II, parágrafo 3° da ~ei das Soci~dades por Ações,·devendo . 
$er entregues cópias· dos . protocolos dos respectivos pedidos· de . registro · ao · Ag . . . . 

Fiduciário em até 2 (dois) ,Dias Útei~ contados da d~ta do efetivo pr.otócolo. · · · . Q'il~ A.\f~~ 
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· 2 .. 3.2. _Após a real~~Q~QS i~.tf;q~i-egistri ~eiciona,dos na Cláusula 2.3.1, ac!ma, 
deverá sér. entregue, ao Agente Fiduciárío, 1 ('uma°)" via original dos respectivos documeritos . 

• - 1 ' • • . / • - ~ , • • ~ ~ . . ., 

devidamente r~gistràdos, no prazo-de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data _do último 
registro obtido . . 

' ' 
2.4. . DepÓ$ito para Disttibuiçã~ ·e Negociação 

I , 

2.4.1. As Debêntures ~erão deposit~das (i) para distribuição no mercado primário, por 
meio 'do MDA ~ Módulo de Distrib_uição de-Ativos (''MDA''), sendo a distribuição liquidada 

' / . 
financeiramente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balç&o - Segmento C~tip UlVM f'B3''); e 
(ii) para. negociação· no mercado secundário, através élo CETIP21 - Títulos e Valores 
M~biliários (''CETIP21''), ambos operacionaliz~dos· e àdministrados 'pela f?3, sendo as· 
negocia~ões l_iquidadas financeiraniente e as Debêntúre~ custodiad.a$ eletr?nicamente_ na . 
B3.. , '· . .· ., . 

1 , 

' . 

2.4.2. Não obstante o disposto í1ª Cláusula 2.4.1 acima, as Debêntures somente 
p·oderão ser negociadas entre Investi9ores Qualificados nos rriercados regulamentados de 
yalores ;,,Obi!iários depois de J;fecorridos 90 (noventà) dias contados da data de cada 
.subscrição ou aquisição por -Investidores Profissionais (conforme abaixo , definido),_ 
conforme dispos!o-nqs artigos 13 e 15 da Instrução\ CVM 476, ~alvo na hipótese de ex_ercício 

~ '' 

' 

. 1. da garàntia firme pelas instituiçõe~ intermeçliárias -da· Oferta Restrita- no momentp éla ~ 

' subscrição, nos termos do inciso II,. arti9,o Ü da Instrução ·CVM 476, e uma vez verificado 
o cumprimento pela Emi~sora·tle suas obrigações pfevistas no artigo 17 da Instrução CVM 
476, sendo qu~ a negociação das' Debênture; deverá sempre respeitar as áispo~ições~egais 
e regulamentare~ aplicáveis. ' · 1 

__ , 

/ . 
· 2.5'. Objeto1~ial da Emissora '-

- ' 

2.5.1. . Nos_ térmos do_ artigo 3º do· estàtuto social da l;_missora, a -Emis·sora t~m por . 
objeto social: {i) a distribuição e comércio varejista e atacadista, importasão,. exP9rtação, ·. 
comissão, consignação e repr,esentação do leite e seu~ derivados; (ii) a disfribu!ção e 

_comércio varejista e atacadista, . importação, exportação, comissão, consignação e 
1 

' ~epresentação de produtos alimentíci6s de qualquer gênéro; (iii) a_distribu.ição, comércio, 
importação,. exportação, . comissão: conajnação · _e · representação -· ,de produtos 
agropecuários,-máquinas, equipamentos, peças e insumos necessários à vend,a de produtos 
da Emissorà; (iv) a, distribuição; comércio, ' importação; exportação, comissão, con$ignação 
e répresen~ação de vinagres, bebidas em geral, doces e conser,vas; (v) êl _- prestação de 
serviços e ' assist~ncia t~nica ,a .agricultores pecuaristas rurais'; e (vi) a participação em 

1· ' . ' • . . . . . 
sotiedades no·Brasi! ou· no exterior, como sócia ou acionista (holdings). 

/ . 
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CLÁUSULA ;f.e~EIÂA ~· D'ÃS CA$~RÍSTICAS DA EMiS~ÃO .. . . . .. .. ·. " 

~ . 

3.1. Nú'tnero da Emissão 

/ 

· .3.1.1, . ·· A presente Escritura ~e .Emissão representa a 2ª (segunda) Emissão de 
bebêntures da Emissora . 

3,2, Valor Total da Emissão 
\ 

3.2.1, , O valor total da Emissão será de R$190.000:oôo,oo (cento e nove'nta milhões _/ 
de reais) na Data de E.missão (conforme abaixo definido). C-'Valor Total da Emissão") . 

. \ . ·' ~. ., . . . . . . 

3,3, 

3.3.1~ 

3~4. 

3.4.1. 

3.5. 

\. 

Número de SérJes ·1 ,/ . 

· .. 

A Emissão será realizada ení série única·. 

·Quan!idade cie Debêntures ' · , 

Serão emitida~ 190;000.000 (cento e noventa milhões) de Débêntures. 

'Destinação de RecurSQs 
• "· 1 

I . • ' \ 

· · 3.5.1. Os recursos captados por meio da Oferta Restrita serão destinados para o 
reperfilamento ele determinados passivo~ da -~missora. i . . . o . 

\ . 
3.6, , , · ·ea:nco Liqui~ante ·e Escriturador 

3,6.1. A instituição prestadorá <le serviços de bànco 1iquidante .e escriturador será ó-
. , Bancd 'Bradesco S.A., instituição finànceira, . com sede ri'a Cidade de Osasco, E$tado de São 

Paulo, no núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila·vara, CEP 06.029:.900, inscrita no CNPJ/ME sob 
o ~º 60.746.948/0001:12 (''Banco LiCuiciante" ·e/ou "Esc:rituradÓr", observado· que tal . 
defiilição 'inclui (!Ualquer·, outra instituição que venha a_ suceder o' .Banco Liquidante e 

. Escritt1radorna prE!Stação dos serviços relativos às Debêntures). · 
f • • / • 

3.7. Imunidade ou Isenção de Debenturistas " 

3,7,1, . caso. qualquer Deoenturista goze· de algum tipo de imunidade ou isE;!nção 
tributária, ~ste deverá encaminhar ao ,.Banco Liquidânte .e· Escriturador, . conforme o caso, 
no prazo' míni~o de 10 (de;) Dias úteis.'{cónforme definido abaixo)antes da data prevista 

' 1 ' \ ' 

para recebimento de valóres relativos às Debêntures, a.documentação comprooatóda dessa 
' 1 • '. \ ~ . . 

imunidpde ou isenção tributária, sob _pena -de ter descontado dos seus rendimentos os 
valores devidos nós te~mos .daJegislac;_ão tributária em vigor. . ' 

) 

3,7,2. O Debenturista qu_e tenha apresentado documêhtação, comprobatória. de sua 
condiçãc>' de imunidad'r ou isenção_ tributária, nós termos da Cláusula 3:7, lacima e que . 

, .tiver. eSSij condiçãb alterada e/ou revog~da pdr di,sposição normativa, ~U l)Or dei: Q sfAA' 
11 • • • / . G) 27 

a . . & 
;~ . . if'J ,., '·'- .. Ç!\c ... · 

·~ 1~; / 

\ . 

L 
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' . . . . . . . . . ... . . . . . . . . ' 

' :· ' . . . ,: ·- . •' :. : .. : . : : . - ' ' 

atender as condições.e.-cequFsitos 1'.29~~1'\tura prescri~s no ,dispositivo legal aplicável, ou, 
' . . . . . . . . ' -

ainda, tiver essa 1 condição questionada J!)Or autoridade competente, ç,u, ainda, que tenha 
/ - ,; • i I ' • 

esta condição àlteri3da e/ou revogada por qualqúer .. outra razão que não as mencionadas 
nesta Cláusula '3. 7.2, deverá comunicar esse fato, de .forma detalhada e_ por escrito, -ao 
Banco Liquidante e Escriturador, conforme o caso, Com CÓP.ia·para a Emissora, bem como 

. prestar JlUqlquer informação _adicional ém relação ao tema que lhe seja sofjçitada pelo Banco 
Liquidant~ é·Escritllrador, conforme o caso, .oll _pela Emissora. . . 

/ ' 

3.8.. Colocação e Procedimento de Distribu·ição 

'. 3 .. 8.1. , ·As Debêratures serão objeto de distrib'uição pública .com esforços restritos de 
\ . . ~ .' ·- . . 

distribuição, · nos termos da Instrução CVM -' 4 76, com . a intermediação de instituições 
finan~eiras integràntes do sistema de distribuição de valores mobiliários respon·sáveis pela - / ' . ( 

. distribuição das D~b.êntures f'Coordenadores''), conforme o "Instrumento Particular qe , 
, Contrató de Coordenação Coloc~ção e Distribuição- Pública com ·· Esforços Restritos de 
· Distribuição de àebêntures Simples, _não Convlfrsíveis em Ações, em Série Única, da Espécie . 

Quirografária, da 2ª ($egun{fa) {missão da . Vigor Alimentos S.A.,", · a ser celebrado entre á 
instituiçãb i_ntermediár~ integrante · do sistema, de distribuição ' de títulos ~- valores , 
mobiliários contratada .. para coordenar .a Oferta Restritq ('Coordenador Líder'1 e a 
Emissora (''Contrato de Distribu~ção'1, ,_ 

3.8.2. . A colocação das Debêntures será realizada pelo Coordenador LÍder ~ob regime 
de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão.' - · 

' . ~ / . 

1 
3.8.3. . O Coordenador Líder será résponsáyel pelà ·estruturação e coordenação da 

. Oferta Restrita, e o: plano de distribuição pública. seguirá , o procedimento descrito na 
~ . 1 . 

Instrução CVM 476 (''Plano de Distribuição'') . 

' 
. 3.8.3.1. Pjí,ra tá[lto, o,CÓordenacÍor Líder poderá .acessar no máximoJ75 (se~e,nta e cinco) 

J ·) • Investidõres Profissionais (conforme , defi,:iido ·abaixo), sendo · possível a .subscrição ou 
aquisição . pÓr, no máximo, 50 (cin.quenta) Investidores Profissionais (conforme. definido 
abai~o),. nos termos .da Instrução CVM 479. " 

1 

' . / 

3.8.~. . A Oferta · Restrita · será destinada a . · inve~tidores profissiona'is, ': assim 
'. 

considerando Ós investidores referidos no artigo 9°-A da Instrução da CVM n° 539, de 13 
de novernb'ro de . 2013, conforme alterada, · observado. que. os fundos de investimento e :. 

1 • ' j . • •' ' 

carteiras administradas de val9res mobiliários cujas decisqes de investimento seJam 
tomadas pelo mesmo gestor serão considerados.como um ·único investidor ("Investidores 
Profissionais''), ,para os fins dds limites previstos n:sf·Cláusula 3.8.·3.1 acima. . , 

' . . ' ' / . . .· 
' \ ( . ' . . . 

3,8.~. . A colocação das Oebêntures será .r~lizada de acordqcom os procedimentos da ,, 
B3, e com o Plano de Distribuição descrito nest9 Cláüsula 3.8. · 

f , / 

\ . . , 

"' 

1 ·l. . 

• 1 

, 1 • 
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3.8.6. Para. a sY~iel"ição das_.(1e~tures,:?s:J:westidores . Profi~sionais a_ssinar~o 
. declaração atestando (i) que efetuaram sua própria análise com relação à capaéidadé de . 

, , ' I . 

pagamer:1to da Emissora; · (ii) ~ua condição de Investidor· Profissionàl~. ·de a~ord'o cpm o 
· Anexo 9-A. da Instrução CVM 539; e (iii) que· estão cientes, entre . outras coisas, . de que: 
(a) a Oferta Restrita não será objeto de registro perante á CVM; (b) a Oferta Restrita não 
será ç,bjeto de análise prévia pela ANBIMA, sendo registrada perante a ANBIMA · so~ente -

' . ' . 1 ' \ • 

após o envfo do se~ comunicadode:encerramento à CVM, nos termosdo inciso II do a~igo 
16_ e do inciso V do artigo 1a·-c:10 Código ANBIMA; e (c) as Debêntures estão sujeitas a 
restrições de. negociação previstas .na regulamentação ap!icável ~ 'l-esta Escritura de 

. Emissão, devendo, ainda, por nie~o-de tal declaração, manífestar sua concordância expressa ' 
a todos os termos e condições desta EscrJtura de Errussão . . 

3.8.7. Não será concedido qualquer tipo de desconto aos inter~ssados em adquirir 
. Debêntures ~o âm.bíto da Oferta Restrita, .beni como não exlstirãq reservas arítedpadas, · 
. nem fixação de lotes máximos ou mínimqs, i.ndependentemente de ~rdem cro11ológica. 

3.8.8. Não será constituído fundo de' sustentação de liquidei, tampouco será celebrado ·. 
contrato-de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado, ainda, contrato de 

' . . . ·, . . 
. estabilização de preço das Debêntures no merca'do séc1,Jndário. . . , 

3.8.9. A Emissora não poderá realizar; nos termos do artigo 9°, da Instrução C:,VM 476, , 
outra ofert~ pública da mesma espécie de valores mobiliários , o~jeto da Oferta Restrita 

' , ' \ . . . . \ 

·. dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do 'encerramento ou·carice.lan,ento 
\. ' I • 

da Oferta Restrita, a n:ienps que a nova oferta seja submetida a registro na CVM. 

, l , " "" 
· CLAUSULA QUARTA'- DAS CARAÇTERl$TICAS QAS Df:BENTU~ES 

r 
4,1, · D·ata de Emissão das Debêntures 

4.1.1. · Para ' todos ós. efeitos legais, a data de· emissão das Debêntures será 23 de 
··setembro de 20-19 (''Data· de Emissão''). . , . . . 

. 4,2 . . · Tipo, êonversibilid~de, Forma e Comprovação de. Titulàrid.adE:: 

4.2.1. As Ç>ebêntures -serão simples, não conversíveis em qções de emissãÓ da 
Emisspra, nominativas e escriturais, sem· emissão Q~ cautelas e certificados. · / r 

/ •, 

4.2.2. Para todos .os fins- d~ direito e efeitos, a titularidade das Debêntures será 
· comprovada .pelo extrato da conta c;le depósito emitido pelo Escriturador. ·Adicional!11ente, 
será reconhécid<;>', como comprovante de titularidade da.s Debêntures, o extrato 'em nome ,' 
do Debentúristà expedido pela . B3, ·para as· f>ebêntures qu~e estiverem custddiadas , 
eletronicamente na B3: 

• 1 

I . . 

{ 



I 

. ' 

I I 

I 

·4.3. 

. . . , . .. .. ·~. ,~.; ..... . . . . . 
: : : . :: . . ·-~ ~ .. : • ... . . . 

'. .. 
·-· .. . •'. . 

• • • 
' . . . 

Espécie .: •• • •• • 

.. . •......... 
•'• ... . . . . . . . . 

• • ••• - . . .. .. 
. .. . . . . .• 
• • • . .. .. .: . ... , .• 

As Debêntures !:;erão da espécie .quirografária, sem garantia, não gozàndo .os 
• ' . !, • 1 

Debe.r,turis~s qe preferência _em felação aos demais credores quirograf~rios d~ Emissora, 
· \ nos termos <;fo artigó 58,. da L~i das Sociedades por Ações. . . / · 

·, ' ( ! 

'J 

4.4. Prazo e Datá de Vencimento 
,,. ' ~ . 

4.4;1, As D~bêntures t~rão prazo de ,vencinieht~ · de 48 ,( quarenta e oito) meses, a · 
, contar da D~ta de· Emissãp, veríc~ndo-se, portanto, em 23' . de ·setembtd. de 2023, : 

ressalvadas ~s 'hipóteses ·de vencimento antecipado e resgate.antecipado das ~ebêntures 
(''Data de Vencimento'1, 

4.S. Valor Nomina~ Unitário das Debêntures 

4~5.1. ; O válor nominal unitário,das Debênturés, na Data, de Emissãó, será de R$1,,QO 
(um rea~) (''Valor Nominal Unitário''). 

,/ , 

4.6. Am9rtização do Valor Nominal Unitário 

· · 4.6.1. Sem prejuízo / dos pagamentos em decorrência de . eventual vencimento 
, ' 1 • 

\ 

antedP,ado das obrigações decorrentes das Debêntures ou resgate antecipado,, ríos te'r,môs . 
prev1stos nesta E~critura de Emissão, o salc;to do Valor NominaJ UnitáriÓ~das Debêntures 

'\ • • ·' • •. ·! 

será amortizado $emestral1Jlente, . a· partir: do 24°· (vigésimo quarto) mês, inclusive, em 
parCEllas iguais e c~nsé~utivas a serem pagas sempre no dia 23' (vinte 'e três) doS meses de . 
setembro e ~arço de cada ano;· sendo o primeiro pagamento em, 23 de setembro de 2021 

e o último, na Data . de Vencimento (cada uma, uma "Data ··de · Amorti:zacão das 
. ' . \ ' . . ' ) ' 

Debêntures'1, de acordo com O cron~rama abaixo: 

1à 23 de setembro d~' 2021 20,000Q% 

2ª 23 de março de 2022 25,0000% 
3?1, ' 23 de setembro de 2622 33,3333% 

4ª 23 de março de 2023 ' 50,0000% 1 ) ' 

5a Data de V,encimento 100,0000% 

' r 
~ 

l 

. _J 

, ' 1 

\ 

'\ 

·, / 

v ' 

) 
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'\ 

. 1 

. \ 

4.7 . . 

. . . . . .. . .. 
• • • • . ': : -: \: .. . . . ... 

.• ~. . . . .. . . . .. . .... 
. . . 

••• ••• • 
. ... . .. . . . . . . . . . . .~ ... 

. , ' ~ .·: • • ~· • ·: • • 1 

. • ·• ·• ,•A • • 
Preço e FÕM1°~-de Subscnc;ao e IN!!Q(ilnzação 

. .. . ' .. \ ' . . -. . ' j 
4.7.i. .As Deb~ntures serão ,subscritas e

1 

integralizadas preferencialm~nt~ em uniia 

única .· data, erri moeda corre~te naciÓnàl, pelo ;Valor Nomina'I Unitário C'Data de 

· Integralização''). Caso não -ocorra a subscrição e à integralizaçãà da 'totalidade das 
• .. • • . t 

Debêntures na Data de Integralização~ o preçÓde.subscrição para as Debêntures que foram . . 
' . \. • \ • • . , • 1 

. . integralizadé!S após a primeira Data .de Integralização será .o; Valor -Nominal Unitário, 

) 

1. 

\ 

1 . 

. acrescido da Remuneração, calculados ,ipro rata tempõris" ·desde a primeira Data de 
\ ' . ~ . . 

\ 

Integralização até, a, d,ata de sua efetiva integrálização, utilizando"se, para ~nto, 8 (oito) 

·casas/decimais~ se~ arredondamento;, de acorpo com as normas de liquidé!ção aplicáveis 

à 83 C'Preço de Subscrição''). 
1 . 

·· 4.8. Ren:auneração 

4.8.·1. O V~lor Nominal Unitário das Debêntures não será corrigido ou atualizado 
I ' ·• . 1 · 

. monetariamente por quàlquer índite. . ' / . 

1 

· 4.8.2. As De~êritures farão jus, .a pàrtir da primeira Data . dé , Integralização, a uma 

remuneração torresponden.te a 100% (cem por cento) elp variação acúmulada das. taxas 

medias diárias dos DI -'oepósitos lhter'financeiros de um. dia; ''over extra grupo.", expressa 

na· forma percentual ao ano, base 2521(duzentos e cinquenta e dois) Dias dteis, calculadas 

, e divulgadas aiariame.nte pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão no informativo 'diário disponível 
' 1 - • 

em sua , pagina na . internet (http://www.b3.com.bf) f'Taxa ' DI''), acrescida 

exponencialmente de ,sobretaxa equivalente a · 0,63% (sessentá e três centésimos por 

r . cento) ao ano, base 2s2~(düzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis incidente sobre'ó Valor · 

. ' Nomin;I Unitário QU .saldo· do Valor Nominal Unitário dá's Debêntures, conforme o caso 
. • 1 

C'Remuneração''), calculados dé forma exponen~ia·1 e cumulativa "pro 1ráta temporis"por 

- [?ias Úteis dêcorridos, desde a primeira Data ct_e Integralização das Débêritures ou a [?ata 

. de Pagamento da RemuneràçãO ime,diàtamente anterior, o que ocorrer por último, até. a 

data' de seu efétivo_pagamento C'Período de Capitalização''). . . 

4.8.3. 
. \ 

O cálculo d.a .Remuneraçã'o obedecerá à seguinte fórmula: 

1 . ··' ~- J = VNe x (F~tor Juros~ 1) 

onde: 
'.. 

' . 

' .. J 
. . . . : ' 1 . ,. 

= valor unitário da . Remuneração, . deViida a6 final de cada Período de' 
• 1 

. · Çapitalizaçãq, calculad.a .com 8 (oito) · casas decimaiÇ sem 
·' arredondamentw · / 

• 1 

· vNe ' \ = 
:-' Varo~ N~mir1al-Unitário o~ saldo do Valor Nomi~al unitário, conforme . 

' 1 ' ~ . / • ... ' • 

o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem) arredondamento; 
- . , ' O~~--AA~. -1~---- · 

/ ;· 

I 



. \ 

\ 

Fator 
Juros 

FatorDI ·. 

1 

Onde: ,. 

I • 

K 

/ 

, .. 

\ . 

\" 

·~·:: : .. ~ ......... . 
•• •- • · ••a• •.• , .. w ~ .... ·· ... . -· ' . :···· .. ~-· .•••• ... . 

. . . . ' . . .. -.. .... . . .. ... . . . .. 
• • • : : ~ • : . : : : ' ' • ~: : : • 1 ~ 

= ,Fa~P· êff?• jur~.~çÓlado .tom•:g·(nove) casas 

arredondamento( 9purado d~ s~-~inte fo~m~: . 
decimais, -" com 

• Fâtorluros = (Fato11DI x FatorSpread) .. 

= Produtório das Taxas .pi desde a Rrimeira D~ta de Integra.liz~ção 
ou Data de Pagamento da Remuneração, ·imediátamente anterior, 

_,., ' \ \ ' M • , /" • 

o que ocorr~r por último, inclusive, até a data de cálculo, exclusiv~, 
calculado~ com a· (oito) casas . deti,mais, ' com arredondamento; 
apurado da seguinte, forma: . 

r 
= Número total de Taxas DI ·consideradas , em cacta Período de' 

Capitalização, sendo "n'.' um•número inteiro. 

=; Taxa DI, de ordem k, expressa ao <;1ia, · calculada com 8 (oito) casas 
decimais com arredondamento, da seg\.linte forma 

. • 1 ...., 

(
Dlk )2s2 

TDik = - · +l / -1 -
. . . 100 . · 

' 
I 

= Número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um)' até "n" • 
I 

= Taxa DI de ordem k divulgada pela B3 utilizada com 2 (duas) casa~ 
· dec:imais , ' · 

FatorSpread - . Sobretàxa 1de jÚros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, 
I , 

·com arredondamento,. apurado. da seguinte forma: 
1 1· / 

. 1 ' 

\ . 

y 

~- ' 

'· 

/ 

,, 

\ 



I 

.; 

,· 

\ -

., 

1,,.-!. \,ii . ~ • 

r • • ... .. ·• . ·-. 
•• * .. • • • • ···- . . . .. 
• • • ··~· .•.. 

.. ...... . • • • • • • •• • • • 
•w• •• • ' 

it , .... . . .. . . ~ . .... . 
• • ••• • • • >• . ~. 

.. .. " • . . ···-~. ... .. . •••• 
.. .. 
•• • • • • • • ••• 1 : • . 

• •••• 

s read · 2s2 · / { l DP J,} 
FatorSpread = ,( ~ 

00 
: 1) . 

· onde: 

Spread - , o,,Q300 .(sessenta e três centésimos); 

. DP , = Número de Diàs Út~is entre· a :primeira Data de Integralização· ou 

Data de Pagamento da Remuneração, imediat~mente anter.ior, o 

que ooorrer. por último, e a data atual, · sendo "DP:' um número 

inteiro; 

Observações: 
, ! 

• O fator resu.lta'nte da expressão (1 + TDik) é considerado com 15· (dezesseis) casas 

. decimais, sem arredondêmiento; 

·' 
• · Efetua-se o,prbdutório dos fatores diários (1 + TDik), sendo que a cada fator diário / 

acumuÍàçio, trunca..:se o· resultéjdo com 16 (d~zesséls) casas decimais, aplicando-se . 

o próximo fator diário, e assim por diante ·até o último-consid~rado; · · 
\ . 

, 1 • A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo, sa~vo quando expressamente 

indicado de outra forma. 

4.8.3.1. . Na hipótese de ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo, 

s~perior a io (dez) Dias 'Úteis c~ntados da data esperadq para sua .· apuração e/()U_ 

divulgação C'Período de Ausência de Taxa OI'') OIJ, a·inda, na hipótese de extinção :ou 
inaplicabilidade da Taxa ·DI .por disposição. ·legal ·ou · determinação judi~ial, ~ o Agente 

Fiduciário deverá }convocar Assembleia Geral de Oeoenturistas (na formá e nos prazos 

estipulados na Cláusula Oitava desta Escritura de E~issão e no artigo 124 da Lei . das 

Sociedades por Ações), para definir, de ·éomum acordo cç,m a Emissora, _observada a · 

·-regulamentação ' apJi'cável, o novo parâmetro . de' Remuneração das· Debêntur~s a ser 
\ . \ . . 

aplicado, o qual deverá refletires parâmetros utilizados em operações similares existentes . . . . . . . . /. 
à época, as quais utilizavam como bàse a Taxa DI C'Taxa Substitutiva''). · Até a deliberação 

desse novo parâmetro de Remuneração, será · utilizado, parà o cálculo dô valor da , 

Remuneração, o percentual correspondente à última taxa DI divulgada ofi~ialménte, não 
/ · 

sendo devida~ quaisquer compensações entre á Emissora e os Debenturistas quando da .. 

deliberação da Taxa Substitutiva. 

·:· · 
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' . . . . . . . . . . 
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. . . ••'•. . . . ... ,.. . . . ' 

4.8.3.2. caso a Taxa DI venha a ·~er divulgâdi.antes dél re~tzação da. Assembleia Geral 
. . ... .. . . . '\ . 

de Deb.~nturístas prevista aéima, referiçla Assembleia Geral de Debenturistas não será 
realiz?ida, e a taxa DI, ·a partir d~ sua validade efou -divuÍga~o,·conforme o casoí voltará 

1 . 

-a ser utilizada para o cálculo da Remuneração dás .Debêntures desde o dia de st1a validade 
ou divulgação, .conforme o caso, não sendo devidas quaisquer compensações entre a 
Emissora .e os Debentl)rista·s,com relação à~ltima Taxa DI dÍvUlgapa oficial111ente ~ a Taxa 
Drque se tornar válida ou ~()ltar ~ ser divulgada, nos termos desta Clãus_ula 4.8.3.2'; · 

4.8.3.3. · Na' hipótese de não .obtenção de quórum de d~liberação e/ou 'ins~lação~ em 
} . . ) . - . ,· 

· primeira e segur;ida convocações da ~~embleia .Geral_ de Debentüristê;ls previstas no item 
4.8.3.1 aci!'Tla ou, casõ ~r:istalada em primeira -co~vocação, não ·haja acor:d9- sobre a Tç1xa 
Substitutiva entre:a.,Emissora e Debenturistas representando, no niíriillilo, 2/3 (dois terços) 
das · Debêntures, em Circulação (conf~rme abaixo definido), :a ·Emissora d~verá resgatar 
antecipadámente e, éor;,sequente.!!)ente; can'celar a totalidade das De~ntures, . sem o . 

· pagamento de m!,llta ol.J prêmio de ·qualquér natureza, no prazo de .até 45 (quarenta e 
, cinco) dias contados da data da realização dchrespectiva Assembleia ·Gerâl de Debentliristqs . . \ . -

. ou êm outro pra~o que venha a ser definido em referida Assembleia Ger~I de Debénturistas, 
pelo Yaíor Nomin~I Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme . 
-o caso, acrescido da Remuneração devidá .até ã data do efetivo resg.ate, calculada ' 'pro rafa · 

1 . , · · • o 

teínporis" desde a primeira - Data de Integralização ou a · Data · de Pagamento da. 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, o que ocorre_r por ú.ltimo.- Neste 
caso, ,pará o cálculo da Remuneração aplicável às bebêntures que _serão resgatadas, será 
ütilízad_o' o percentual correspondente à última Taxa DI pficialmente disponível. 

4.9. Pagamento da Remu~eração. 

_ 4.9.1. Observados ~s· pagamentos em'ãecorrência de eventual ~éncimentoantecipado 
ou résgate antecipado das Débêntures; nos termos ·previstos nesta Escriturá de Emissão, a· 
Remuneração será paga,semestràlmente a·partir da Data.de Emissão (''Data de Paàamento 
·da Remuneração''), sempre no' dia 23 (vi.nt-e e três) do~ meses'cie setembro e março, sendo 
que o primeir0 pag.amento deverá ocorrei: em 23 d~ março de 2020 e o últi~o na .Data de 
Vencimento. 

4.10. · 
' 1 • . 

Oferta de· Resgate AntecipadQ 

4.10.i. A· Emissora · poderá', a seu exclusivo critério, -r~alizar LJma oferta de resgate ' . ' . . 

ante_cipado total das Debêntures (''Oferta de Resgate Antecipado''), endereçada a todos os_ 
Debénturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debehturistas igualdade de 
condições para aceitar a Oferta d~ Resgç1te Antecipade> das Debêntures d~. sua tit~_laridade. 

. ' 
4.10.2. . A Oferta de Resgate .Antécipado deverá ser realizada pela Emissora por _meio 
de anúncio a ser amplamente divulgado nos termos da.Cláusula 4.19 abaixo,.o qual deverá . \ ,. - ' 

.descrever os termos e condições da àferta dé Resgate 
1
Antecipado, incluinqo: (i) a data . 

efetivª para . o resgate das Debêntures ,e pagamento aos DepentLJristas · q1:1e aceitare .. -=-=----1 

(' 

\. 

t ~ \S"' "\, 

\ ' 
; 
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\ j ' . • • : : : ••• • ·• . • • • . . 
. . .. . . . . . . . \ } 

Oferta de Resgate ,Antecipado:·-tu)·r/ valoi~õ piimi; dJ r~ate, caso e~ista, que não . · 
) . . . . . . ' 

poderá 'Ser negativo, e '(·fü) demais informações necessárias para tomada dé decisão pelos 
. '· \ . . . ' . ! .. ' 

, Debehturistas (''Edital de Oferta de Resgate Antecipado~'). ' 
• ' > . . • 

4.10.3. . Não será admitida 3 Oferta de Resgate Ant~cipado parcial das Debêntures. 

4.10~4. Após a divulgação do Edital;de Oferta· de Resgate Antecipãdo; os Debenturistas· 

que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipádo deverão ~e m~nifestar nesse 

· sentido, de forma escrita, ao Agente fiquciário com cópia para a Emissora, no prazo de .até 
. • . • . 1 • • 

· 15 (quinze) dias.contad9 da data de divulgação do Edital de Qferta de Resga~e AAtecipado 
• 1 

devendo a Emissora proceder ao resgate antecipado e pagamento dos valores devidos aos ' 

, -Depehturistas que aceitarem a "oferta de .Resgate Antecipado na data estipulada nó Edital 
. . ( ' . . \ . . . . ~ . 
de Oferta de ·Resgate Antecipado, ql,!e não poderá ser inferior a lS ·(quinze) aias contados 

•' - 1 ' \ 

da data de divulgação' do Edital .de Oferta de Resgate Antecipadq. A B3 deverá ser . 

comunicada do resgate 'antecipaqo com, pelo menos, 3 (três) . Dias.,úteis de antece~ência 

da sua realização, por meio de correspondência -da Emissora com .o de acordo do Agente 

Fidu~iá"rio. · ,, 
. I / . 

. 4.10.5, A Oferta de. Resgate AnteGipado seguirá, : para, as Debêntures custodiadas 
~ , ' r 

eletronicamente. na B3, os .. procediment~s operacionais da B3. caso as Debêntures ,:ião 

. estejam. custodiadas eletronicamenfe na B3; o pagamento do resgate antecipado de tais 

Debêntures, dever~ ' ocorrer conforme os procedimentos operacionais previsto~ pelo 

Escriturador . . 
. • . 1 

~ 1 • • • • •• • • \ • - • • 

1. 

i /' 

· . 4.10.6. ·· O valor a ser pag9 pela 'Emis~ora aos De_benturis~$/qye aderirem ·ao résgate . 
~ antecipado será equivalente ao~Valor Nominal (,Jnitário ou saldo do Valor _Nominal Unit~rio 

. " 

. .\ 

') 

\ 
1 ' 

das Debêntures a serem resgatadas, conforme o caso, acrescido da (i) Remuneração· 
. calculada "pro rata temporis" e de encargos .moratórias, se for o.· cas'o, desde a primeira 

. 'i . . ' . 

Data de. Integralização ou · dá última · Datá de Pagamen~o da Remuneração, o que, ocorrer · 
por último, até a data do efetivo resgàte antecipado tótal 'e (ii) de eventual pr;êmio de ' 

· resgate oferecido -aos Debenturistas, a exclusivo cri tério d~ Emissora, o qual .não poderá, 
em · nenhuma hipótése~ :ser negativo. · ' · · 

· 4.10.7. Som~nte 'serão ·objeto do r~sgate a ser efetuado , nos termos· da Oferta de · 
~ 1 • . • 

. Resgate . Antécipado aquelas Debêntures de titúlaridade · dos Debenturistas gue 
.expressamente. manifestaram ·sua .adesão à referida . Oferta ·de Resgate Antecipado nos 

• ' • • • 1 • 

termo~ desta Cláu,sula 4.10. 

--:-4.10.8. . 'Às Debêntures objeto do resgate antecipado nos t~rmos desta Cláusula serãéL 
' ' • 1 ' • ' 

canceladas pela Emissora. .· 
1 

4.11. Resgate Antecipado Facultativo ·· 

•· . / ' . . . . 

4.11;1. • A ,Emissora poderá optar por realiiar o re$gate antecipado facultativo integral · . 

das .Debê~tures,(''Resgate_ An~ecipatlo FacUltativo''), a qualquer momento, a pa_rtir da Dat Q--~-, .....,., ..... 

"' 

\ . f 
j 

.. \ 

, · 
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... . . . . .. . . 
\ · /' ··=· : ·:·· ... 
de Emissão das DeQêntures e ·J-s;CJ° ixciui~ ci-J~do: ~J -fu~a · prevista nas cláusulas . . . . . 
abaixo . 

. 4.11-.2. Para exercer o Resgate Antecipado Fact.iltativo, a Fmissora dever~ notificar, ppr 

escrito e individualmente, . os Debenturistas, com cópia_ para o ' Ag~nte Fidu~iário, · 

infqrmandÓ, no mínimo; . (i) e~timativa do Valor do Resgate Antecipaqo Facultativo 

(conforme definido abaixo); (ii) à data de pagamento do Valor do R:esgat~ Antecipado, : · 

Facultativo, nos termos da. Cláusula. 4.11.3 abaixo C'Data de Piigamento . .do Resgate 

Antecibad~ Facultativo''); e, (iii) demais -informações aces.sórias · para a realização do 
\ , . - . r / 

Resgate Antecipac:lo Facultati:vo C'Notificacão de Resgate Antecipado Facultativo'') : 

4.11.~.. O envio da Notificação de Resgate Antecipado Facultativó, desde qúe atendidos 

todos'os critérios da cláusula 4.11.2 acima, implicará na obriga~o irrevogávél~·irretratável 

d~ resgaté antecipado'. integral das ·. Debêr:itores pe!o . Valor do Resgate Antecipado 
. ' ' ',. . ·~ , 
Facultativo, o qual deverá ser efetuado pela Emissora no 5° (quinto) Di,a Util. após o enyio 

da Notificação de Resgat~.Antecipado Fàcultàtivo~ .conforme ~tabelecido na Notificação de 
Resgate Antecipa~o Facultativó. ' · · 

' 
4.11.4. ' A Emissora deverá comu~jcar à 83, por mei.ci de correspondência ein c~njuntq 

' com o Agente Fiduciário, sobre· a realização do Resgate· Antecipado Fac.ultativo com, no 

.. mínimo~ 3. (três) Dias Úteis de antecedência :da data estipulada. para a realiza_ção Resgate 
., ' - - • • • • 1 \ 

. ,. 

( · 

./ 

.1' 

Antecipado Facultativo. ' · .- .· 1 

4.11.S. . O· ·valor a ser pago pela . Emissora, aos Debent1,.1ristas, a títuÍ~ de Resgate 
. • • f . 

Antecipado Fac~rtativo será equivalente ao Valor. Nominal Un!tári6 ou ao saldo do VaJor 

Nominal Unitário das Debêntu.res, · acrescido da · respectiva Remuneração, calculados 'Ílos · 

termos da Cláusula 4.8 acima e do Prêmio de Resgate An~ecipado Facultativo (confonTle 

definido abaixo) C'Valor' do. Resgate Antecipado Facultativo''). 1 
. 

. 4~11.6. A Emissora fi~ obrigada a pagar áos Debenti.Jrist_as, além dbs valores. previstos ,. 

na · Cláusula- 4.11.5 acima, 'prêmio no montante equivalente ao definido na tabela abáixo 
. l . ' 

C'Prêr'nio de Résgate Antecipado Facultativo', sobre o·valor Nominal Unitário ou.saldo de;> 

Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso: 
• j • • • • " 

1 ' 

Da Data ~e Emis~ãc;> (inclusive) até 23/09/2020 

(exctJsive) 

De 23/09/2020 (indusive) até 23/09/2021 

(exdusive) . 

De 23/09/2021 -(inclusive) até 23/09/2022 

• ' 

I' ) . 

0,69% 

0;55% 

, . 

l 
. 1 



( . 

: 

. /' 

' 

/ 

..... . : : ........ . . :: .. . : ..... ·· .... :·· . . •'. . . . . . . .. - .. . . ... . . . . . .... . . · ..... . . . .. 
. . . . . . . . .. . .. . . . . . .: ... . . 

(~xdusivé}º 
.. - . • ... . • .. • ) . ... ,, .. . . . 

De ·23/09/2022 (inclusive) até a Data de 
. 

-
Vencimento 

\ 

. 

0,41% 

4.11.7. Para evitar quaisquer. dúvidas, · caso o pagamento do Resgate Antecipado 
/ Facultativo ocorra em cata.que coincida com qualquer data de pagamento do Valor Nominal 

·unitário das~DebêntUre~, nbs termo~ d~ Cláusula4.6 acima·, e/oú da· Remuneração, nos .· 
termos da · Cláusula 4; g· adma, o Prêmio de Resg~te Antecipado· Facuitativo previsto na 
} . ' . . . 

presente cláusula incjdirá sobre o valor do Resgate Antecipado Facultativo, líquido de tais 
, pagamentos do Yalor _Nominàl ·Unitário das Debêo.tures e/o.u .da . Rému_neração, se 

devidamen~e realizados, nos termos desta Escritura .de Emissão. 

4.12. · A~ortização·Antecipada Facultativa 

4.12.1~ A Emissora poderá realizar, a partir da Data de Emissão,. a qualquer momento 
e .a seu exclusivo critério, · a amortização· extraordinária de percentual do Válor Nominal 
-Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (''Amortização 

' . ' 
Extraordinária''.).· A Amortização Extraordinária estará limitada a 98% (noventa e oito por 

( , ' . . . . · \. 

cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, -conforme o caso; 
e deverá ,ser precedida de ·~otificação _ escrita e· in8ividuaÍ a todos O~-Debenturistas, ~om 
cópia ao Ag~nte FiduciáriÓ (''Notificação da Amortizacão 'Extraordinária''). 

. I ' . 

. / ' . ' 

4.12.2. · A Notificação _de Amortização Extraordinária deverá conter: ·(i) data indicada 
pará o pagamento· da· Amortização Extraordinária' (''Data ·dé Amortizàcão Éxtraordináriéi''); . · 

. .. ,, . •. . . . . . 
· (ii) o percentual do Val_prNominal 'Unitário, pu saldo do Valor ·,Nominal Unitário, .confor'me o 
.caso, . das Debêntures ,objeto da Amortização Extraordinária; (iii) menção - que, a 
Remun·eração sé~á calculàda pro rata temporis desde a primeira Data de integralização ou 
da Qata de1Pagamento, de Remuneração imediatamente an~eriÓr> conforme o cas~, até a 
Data d.e Amortiz~ção Extraordjnária,-acrescida de demais encargos devidos e não pagos até 
a 6ata ·de Amortização Extraordinária, nos termos d_a Cláus~la 4..17; (iv) menção ao Prêmio 

/ de Amortização Extraordinár!a {conforr,e definido . abà1xo); , e (v) JClUaisquer outras 
informações necessárias à'operadonalização da Amortização Extraordinária.' 

. I . . 

4.12:3. · A Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto 
com o _Agente Fiduciirio, sobre re~liza~o da Amortização Extraordinária com, no míni~o, 
3 (três) . Dias Úteis de antecedência da data de Amortização Extràordinária. 1 

4.12.4; . 0 'pagameAtO 'da Amortizrção Extraorclinária de~erá ser r~alizado oa. :data ·· 
indicada na· Notificação da Amortização Extraordinária e · deverá. abranger de forma 
proporcional ~odas as Debêntures da(s) Série(s) objeto da Amorti~ação ~xtraordir_:iá~ia: Caso . 
·as Debêntures estejam ~ustodiad.as eletronicamente na B3, o evénto seguirá . os 
pro~edimentos -previstos · pela B3. Caso as Debêntures· · não · estejam custodiad ~ 

_') 

' · __ . 

" 

I " 
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', 

·, . ..... : : : .. · ....•.. . . . . . . . . . . . . . . : .. ... •,.••. 

. . -. .. . .. . ... ... ' . . •,•. . 
........ . . ... 

~ . •· . ... . . . . ' . . . . . . ' •. . 
/ • 1\ 1 • • \ • • : · • • : • . . : • . •. '... • • . . . . \ . . , . . . . •. . . . . ' 

eletronicamente na 83, o pagamentoºdevera•sêr firto na f~rrrra~revista na Notificação de 
. . . .. .. "' / . 

Aniortizaçãn Extraordinária. 

. 4.12.S. ·. A Emissora fica obrigada a pagar aos Debenturistas, _além dos valores previst~s 
.na cláusula 4.12.2 acima, prêmio no montante equivalente ao definido na tabela abaixo 
('\Prêmio.de Amortização Extraordinária'1'sobre o saldo devedor do Val~r Nominal -Unitário · -

,das Debêntures: . . . - . , . 

Da .Data de/Emissão (ind1,Jsive) até 23/09/2020 
(exclusive) ·· 

De 23/09/2020 (inclu~ive) áté 23/09/20?-1-
( xclusiv~) . 

· De 23/09/2021 (inclusive) até 23/09/2022 
(exclusive) .· 

~ . ' 

'De 23/09/2022 (inclusive) até a. Data de 
1 . 

,' Vencimento 

0,86% 

0,69% 

0,55% 

0,41% 
)', 

, • • • ' f .. • 

4.12.6. - Para evitar quaisqu_erdúvidas, caso o pagamento da Amortização Ext;raordinária 1 : 

Facultativa ocorra.em da~ que coi~cida com qualqüer data.de pagamento do Vc;1lor Nominal 
Unitário ci~s Del;>êntures; nos termos da Cláusula 4.6 acima; e/ou da Remunerqção, nos 
termos da Cláu.sula 4.9 adma, Ó Prêmio de Amortização Extraordinária previstona,p(esente 

' . ~ . 

! . . cláusula incicjirá sobre o valor da amortização extraordinária, líquido de tais p~gamentos do 
V-ill.or . Nominàl . Unitário das De~ntures e/ou da Remuneração, se devidamente _realizados, . 
nos termos desta Escri.tura de Emissão. · 

-· . ' 

' 4.13. · Aquisição Facultativa .. 
1 

4.13.1. . A Emi~sóra 1pqd_erá, · à. qualquer tempo, adquirir D~bênturés, observado o 
disposto.(i) no artigo 13 da Instr~ção.CVM 476, (ii) no artigo 55, parágrafo 3°, dà Lei das 
Sociedades por Ações, e (iii)'nas regras expedidas pe.la CVM. As Debêntures ç1dqu1ridas 

· poderão, a exclusivo critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser 
novamente col9cadas · no , mercado. As Debêntures . adquiridas pela Emisso~a /para 

. ! . . . . . • 

permanência em tesouraria no~ termos desta Cláusula .4.13.1, se e quando recol~das no 
. . / 

mercado, farão' ju's à mesma Remuneração aplicável às demais Debêritures_. 

4.14. 1 • Forma e Local de Pagamento 

4.14.1. Os. p~gàmentos a que fize~em jus as Debêntures serão efetuado~ pela Emissora 
no respectivo vencimento utilizandp-se, conforme o caso: (i) ôs 'procedimentos adotados 

• . • 1 • ~~- ~~J~ 

. 

l . 
· ( 
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pela B3, para as Debêntures cústodiaôes .al~troniatmeme na B3; e/ou '(ii) os . . ' . . . . . . . 
procedimentos _adotados pelo Banco Liquidante e Es5=riturador, conforme .o caso, para. as 

· Qebêntures que hão _estejam cust.odiadàs eletronicamente na B3. 

. 4.15.1. 
' . . 1 

As Debê~tures não ,serão óojeto de repactuação_programadã. '. 

4.16. Prorrogação dos Prazos , -

• ' - - 1 • ' ' 

4.16~1. ·Considerar-se-ão prorrogaqos os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
• 1 ,,.- • 

_. obrigação por quaisquer das partes da Êmissão, até o· 1 o (prJmeiro) Dia Útil .subsequ~nte, 
se o vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário na Cidade de 
São Paülo, Estado de São ,Paulo, feriado. ·nacional, sábádo ·ou domingo, sem nenhum 
acréscirii'o aos valores a se:rem pagos, ressalvados os casos cujos pagal)1entos devam ser 
realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a.data de _
pagameoto coincidir com feriado declarado nacional~ sábado ou domingo. Para .os fins desta 
Escriturá de Emissão, "Dia Útil" significa qualquer dia em que!\ houver expediente bancário _ 
na Cidade de São Paulo, 'Estado de São Paülo, e que não seja sábádo, domingo Óü feriado · 
declarado nacional,' ressalvados os· casos cujos· pagarpentos deva~ ser rea1izados através 
dá B3, hipótés~ em 'que somente será considerado "Dia Útil' qualquer dia em .que não seja 
feriado declarado nacio'r1al, sábado ou · domi~go. · 

4.17. · Encargos Moratórios 

_4.17.1. ·~ Sem .prejuízo d.a Rernuneração, oc~rrendo impontualidade no pagamento pela 
-. Emissora de qualquer qupntia devida aos Debentúristas, os débitos ern ~traso vencidos e 

não pagos pela Emissora ficarão sujeitos a· multq 'nioratória de 2% (dois por cento) sobre· 
9. valor- _pevido e· juros de rnorà à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, desde a d~ta d~ 
inaqimplemento até a data do efe,tivo pagamente;>, independentemente de ayiso, notifica~o . 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas pa_ra cqbrany;i . 

. 4.18: Atraso no Recebimento dos Pagamentps 
' • I , 

. - . . . J ' 
- 4.18.1. Sem prejuízo dó disposto ha Cláusula 4.16 acima, o não comparecim~nto do 

- ' . . . ·, 

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigqções pecuniárias 
da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Ef11issão, oú ~m comunicado publicado 
pela Emissora, não lhe dará direito' ao · recebimento da Remun~ràção. e/ou encargos · 

. . . 
moratórios a partir da data em ·que o correspondente valor foi disponibilizado pela Emissora, 

• • I 

sendo-lhe, todavia, asseguràdos os direitos ·adquiridos até a referida data. . · 

4.19. Publicidade . 

4.19.-1 . . Todos os .atos e d.ecisões decorrentes desta Emis~o .que vi~rem a envolver t 

interesses dos De~entur.istas da presente Êmissão deverão ser publicados n_os órg-- -~ª _ ~ _ 
1 l · S 17 ( . i Q . s 

Q oº ~. 11~, 
"'~ ............ -· . 
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. •. . . . .. . .. . . . \. ' . . . . . 
1 . . ,. . ' ·: : . : : . : • •• • • : • . ··" . . . \ 

. ' ' 

imprensa nos qüais a .Emissora cosl:uMa efetuars~ publiCllçÕS~, bem como na página da 
' ' , ... .. .. \ . : 

Emissora na rede mundial de computadores, qual seja http://www.vigoralimentos.com.br, 

na mesriiâ data de, sua publicação, devendo o prazo de _manifestação dos Debenturistas, 

caso seja_ necessária: nos termos da legislação aplicável e desta Escritura . de. Emissão;· 

correspÓnder àquele ·estabelecido na legislação aplicável ·em vigor e/ou nesta Escritura de 
Emissão. · · · · · 

, ' 

4.20. Direito ao Recebimento dos Pagamentos , · 
. ' ' 

4.20.1. Farão jus ao recebimento de qualq~er valor devido aos Debenturistas nos 

termos de.sta Escritura de· Emissão aqueles qué forem Debenturistas nb enéerramento :do · 

' -o;a útil 'imediatamente anteri~r à ,res·pectiva data.de pag~mento. 
' 

CLÁUSULA QUINTA- DOVENCIME!'iTO ANTECIP1'DO . 

.. 5.1. O Agente Fiduciário, mediante c9municação por escrito à En,issorá; deverá declarar . 

ántecipatlamente v,encidas. todas as obrigações · relativas às Debêhtures·. e exigir · o 

pagamento, .pela Emissora, do Valor Nominçil Unitário ou saldo· do Valor NominaJ Unitário, 

confor111e o caso, · ac~esc:ido da. Remu~eração,· calculada "pro ratá temporfs" desde· a 

primeira Data de Integralização ou a Data de PaJamento dá Remuneraçã~ i_mediatamente - . . ' 

anterior, conforo,e o e.aso, até a data do -efotivo pagamento, bem como -dos demais -· 
, . . . . . ' ~ I ~ .. 

encarg9s devidos e não pag9s até a data do vencimento antecipado, apurado na forma da · 

lei e de· acordo com J disposto. nesta _Escritura çle Emissão, _mediante a _9corrência ·das 

; hipóteses .descritas naS: Cláusulas 5.1.1 . e 5.1.2 abaixo (c;:adéi um, um ·"Evento de 

Inadimplemento''): . 

- - -
5.1.1. Constituem Eventos deJnadimplemento que acarretam o vencimento. automático 

das obrigações. decorrerit~s .desta Es~ritura de ~missão, independentemente de aviso ou 

notificação, judicial ou extrajudicial (cada um, um "Evento de Vencimento Antecipado. 

Automático''), ·aplicando-se o di~posto nas Cláusulas 5.3-.e 5.4 abaixo: · · · 

(i) 
. ' ' -

pedido de recuperação judicial ' ou extrajudicial da Emissora e/ou de suas 

· controladas (conforme defi~ição de controte prevista ·no artigo 116 da Lei das 
• • • J ' \ 

Sociedades po~ Ações); 

' . 
i(ii) ', 

. ' 

-~xtinção, "liquidação,· pedido de autofalência, pedido ,de falência não elidido no 

pra~o legal, ou deaetação de falência da .Emissora e/ou de suas controladas; 
l 1 - \ • 

' (iii) inadimplemento de qualquer obrigação pecu.niária relptiva às· Debêntures pela 1 , 
. . . ' . , 

· Emissora, na respectiva data dé pagamento, desde qÚe tal inadimplerhento ·não 

s~ja sanado ·no prazo de_ 1 (um) ~Dia .Útil cémtada,s da data do respectiyo · 

vencimento; "I 

' , J ' 

\ 

. (/· 

(iv} · transformação do .tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos. 220 e 22 ~ . 

e sem prejuíz9 do disposto no artigo 222, todos. da Lei das Sociedades por .A e~; _ ,s,>o 

'· ,- t: ;() ,.J ' 
' '.< · (/ ~':/ 

_: ' • ·,...._]!:;:.~ 

/ ' 



_, 

\ ' 

(v)· 

(vi) 

(vii) 

·.' 

/ (viii)-.,, 

(ix) 

...... . : : : .... ; . . . . . . . .. , . 

•• -~· 4 : · ·~ ~· : •• • 

~ ...... -~·.· . . 
' .. .. . •.. ' 

. . .. - " ...... .. . 
•• : • • : • • . :.. • ' • • • • • • L ·, 

.... . .. . . . ;• . ~ ... .. '. ' 

aplicação dos recursos
0

TÍquia~s orrt1·R~ootlá Emiisã~~m destinação diversa da 
. . .. 

descrita nesta Esçritura de Emissão; •• 

declaração·de vencímento·antecipado de qualquer dívidas no mercàdo ·de capitais 
·ou financéiro, das quais a Emissora sejã parte como devedor~ ou garantidora, cujo 

/ ' ' . - - ' 

valor unitário ou agregaqo, seja igual ou superior a R$10.0.00.000,00 (dez milhões 
' de reais) (ou seu equivalente em oútras_'moedas).; /' ' 

' ' ' 

redução de .capital social da Emissora, exceto se (a) para absorção de prejuízos; · 
I , 1 , • 

ou (b) se previan)ente autorizado por Debenfuristas repre~~ntando, no mínimo a . 
· maiorià das _Debêntures em circulação, conforme disposto ~o artigo·174, parágrafo . - ' -

3°, da Lei das Spçiedades por Ações; , . 

1 ' ~ 

distribuição, pela Emissora, de dividendos, . incluin,do' dividendos a título de 
- • . . - . ' 1 • ,, 

antecipação e/ou rendimentos sob· forma de juros sobre capital próprio, acima do 
mínimo obrigatório, conforme' previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por ~ 

. ' 

Açõe~, ou realização de resgate ou amortizaçã_o de qções, caso· a Emissora esteja_ 
inadirr,plente com .qualquer obrigação J)eCUniária• relativa às' 'Oebêntures, nos 
termos desta tEscritura de Er11issão; 

.' . ~ 

cisão, · fusão oú incorporação ,(inclusive incorporação de ações) ou quaisquer 
reorganizações societárias envol.vendo a Emi~ora e/ou suas controladas, exceto 
em cas~ de (a)_ cisão, fusão · ou incorporação realizada . entre sociedades 
controladas,. controladoras e/pu coligadas e/ou sob contrai.e comurn da Emissora 
(''Grupo Econômico da Emissora''); óu ·(b) reorganizações SQCietárias envOlvendo 
ã Emissora c:ofn a ifinalidade exclusiva de· realizar operações de aquisição de 
spciedades pela Emissora; ou (c) exclusivamente pa,ra os casos em q~e as referidqs , 
operayões societárias que enyo·lvam· a Emis~ora sejam ,realizada~ coní · o

1 
cumprimento comprovado do parágrafo 1 °, do artigo 231 9a Leí .das Sociedades 
por-Ações, e de outras regulamentações, quando aplicáveis;, · 

' ---.. '· 

mudç1nc;a do-atual .controle aci_onário di_reto e/ou indireto d,a Emissora, exceto se a 
alteração do controle direto-da Emissora for ·realizadq dentro do Grupo Ec:onômico 
da E~issora; e- · · · · 

1 

(xi) questi9namento j!.Jdicial iniciado pela ' Emissora sobre a validade e/ou 
~ · exequibilidade <;t_esta Escritura de Emissão. 

.1 

S.1.2; Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento dé,!S 
'OQrigações -decorrentes das Oebêntures, quais-quer dos . eventos previstos em lei e/ou 
. quaisquer ·d?s · seg\,Jintes ev~ntos abai.xo. (c~da um, um '"Evento de Vencimento Não 

- Automático''), ~plicando-se o disposto nas Cláusulas 5.5 a 5.9 abaixo: 
. . . I 

\ 
',( 

\..-



-; 

(i) 

(ii) . 

(iii) 

\ -· 

· (iv) 

I 
._ . "•. . . ... ~ ....... . . : ~ . : . . . . . ~-·· •• .t~.4- • : _. • ... . . ;.w , ·,. ... ... . .... : 

. .. .. ' . .. . .. -: .~ .. : ,; . : -~ ~. . ~ .,, . . 
. - . . . . .. . . . . . 

. ···· \-·· . . ... . .. : · .. · 
_protestos de títulos contra a Êmissore•é/01.1_'1e,Suélf fº.f?'loladas, c;ujo valor'unitário 
ou agregado igual ou superiora R$_50.000.000,00 (cinque'nta milhões 'de reais) (ou 

· seu ·equivalente em outras moedas), salvo se for validamente comprovado pela 

Emissora,· ao Agente Fiduciário, no prazo de até ,15 (qU1nz~) Dias Úteis dà data em 

qÚe f~r notificada ·do prctesto, (a) que o protesto foi efetuad~ por erro ou má-fé 
. . . ' . . \ . 

de terceiros e desde que tenha sido canc~lado ef ou suspenso, em quàlquer 

, hipótese, ou (b) que o protesto tev.e seus efeitos suspensos Judiciàlmente, bu ( c) 

que foi apresentada garantia em juízo, aceita pelo poder juditiário; 

inadimplementot desde queobservados os eventuais prazos de.cura previstos nos · 
' ' '\ ·, 

respectivos instr-um-eritos, de qualquer dívidas no mercado de, capitais ou 
. . . \ ,,, . . . 

financeiro, das quais a Emissora sêja parte como devedora ou garantidora, cujo 

· va_lqr Únitário ou agregado da dívida~ seja igyal ou superior a R$10.000.000,00 
_ (dez milhões de reais) (ou_ seu equivalente em outras mQe9às); I , 

- não cumpriimento de qualquer ·ordem de execúção por quantia certa oriunda de 

· decisão judicial exequível, de natureza condenatória, contra a Emissora _ e/ou suas 

respectivas controladas, por . valor individuàf ou agregado igual . ou / super.ior a 

R$10.000.000;00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente ém outras moedas), 
· " . , ' ,- - I 

no ~r.azo es~ipul?do para cumprimento; ' · 

, descumprimentó,' pela Émissora, ge qualquer ~brigação não pecuni~ria ,prevista 

nesta Esc~ituré;l de Emissão, não sanç1da em até 5 (cinco) dias contados-da data de _

ciência de tal descumprimento, ex~eti;> ·se outro pra_zo -de cura estiver sido 

estàbelecido nos term.os desta Escritura de Emissãó; 

,-

. . . / . . 

(v) _ constituição, pela Erniss9ra, á ,qualquer tempo, ainda que _sob conclição sÚspensiva; 

de quaisquer gara~tias r~ais, ônus, gra'vames em .favor ' de terceiros sobre . 

quaisquer ativos, e/ou fidejussória em· valor_ igual e/ou superior a R$1ó.OOO.OOO,OO 
. . ,· . . -

(dez milhões de reais) (ou ~eu equivalente em outras moedas), salvo (1) mediante 

:a · préviá aprovação pelos · Debenturistas representa.ndo 2/3 (d~is .terços) das 

Debêntures em CircLlla'ção reunidos em Assembleia Geral de Debentur,istas; ou (ii) -

nos casos de outorga de garantia fidejussória pela _Emissora par~ sllas controladas e 
·'e/ou coligadas; '\ 

, ' 1 

(vi) vendá, c~ss&o, locação ou qualquer forma ,de alienação de, ativos pela Emissora _ 

que represente mais de 1Ó% (dez por cento) do patrim§nio líquido dà Emissora,_ · 

conforme as suas últimas demonstrações financeiras divulgadas, exceto: (i) por 
. r . 

cessão, venda, alienação.é/ou t ransferência de _ativo(s) para qualquer controlada· 
. \ ' . . . . . 

~esde que seja ~u se torne (antes dó evento) garantidora da operação; (ii) 

realiiadas 'para substituição de bens em razão de desgaste, depreciação e/ou ~ . ( ~ . ' 

·obsolescência; o!,.i (iiit por ce~são de recebíveís pela _Emissora; ~~ 
gs ) ~ 

- ')/z .. ~82 
~ /l ' 
- ~ "'~ 

1 , 

' 1 
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{vii) 
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' \.~· ... ··. . \ . . . . . . . . . . . . . . ~ -
' ' . . . . ~ . . . ... . . . .. . '/ 

se for verificada a invanmitle,·ínefi<:Â,iâ;' ô~Rdade ci Ínexequibilidade.de quaisquer 
disposições relevant~s desta Escritu~a .de _i~iss~~, bem I com6 de seus 
aditámentos, por meio de decisãojudicial cuj_os efeitos não tenham sidp s~spensos . 
ou _ revertidos peta Emissora em at~ 10 (dez) Dias Úteis cont9dos de tal decisão; '-

. • - 1 . 

(viii). · oferecimento de denúncia que trate sobr:e_ ,qualquer descumprimento, · pela , 
Emissora, das normas.que lhe são aplicáveis que versam sobre atos.de corrupção 
e/ou atos lesivos c~ntra a administração públic.a, nacionais ou 'estrangeiras, , 
incluindo ·a Lei nº 12.846, ,de 1 o de agost9 de'2013 e· o .Decreto nº 8.420/15 ( em 
conjunto, à_s "Leis Ar1ticorru,pção"); . . ' I . 

se a Emissora incentivar, d~ qualquer. forma, (i) a prostítuição Óll'Utilizar ení s~as . ' 
atividades mão-de-obra infantil ou em condição análpga à 'de escravo, ou (ii) . . 
-~ráticas de seus côlabàradores qúe possam ser caracterizadàs como assédio sexual 
·pela legislação aplicável; ·e 

/ . 1, 

(x) · descumprimento, ~la Emissora, das Lei.s Ambientais , e .-Tfabalhistas Jconfor~e 
abaixo definido), incluindo mas não se limitando, à legislação e regularnen~ação 

· relacionadas à saúde e segyrança ocupé;!ciónal, conforme aplicáveis: à Emissora, 
exc1to (a) por aquelas dete'rmirtações questionad~s nas esferas judiç:iais efou 
administrativas e cuja aplicabilidade e/qu exigibilidade est~jam suspensas; e/ou -
(b) por aquelas que não causarem um Efeito Adverso Relevante ( conforme abaixo 

, definid0 ). · · · · · · . . 

·" 
5.2. . Os valores iodic.ados nesta Cláusula 5 serão corrigidos anualme,nte, de acordo com · \ - . - -' ( 
a variaçao acumulada do Indice · 

S-.3. _Nacional de Preços ao Consumidor .Amplo f'IPCA"), divulgadp mensalmente- pelo 
Instituto Brasjleiro de .Geografia e Estatística, a. partir da Data de Emissão,; ou no caso de 
impossibilidade, por proibição legal ,OU judicial, será utilizado seu su't1stituto legal OU~ na sua . 
faltà será utilizado O Índice Gera~ d~ Preços . do Mercado, càlculado _pela FGV,· 01..1, ~a sua . " ' ' . 

falta, será utilizado seu su~stituto legat.· . . . 

'·· 

' \ 

5.4. _· A ocorrência de quaisqu~r dos Eventos. de Vencimento Antecipado Autpmático, não l- . 
· sanados nos respectivos: prazos de,cura, se aplicável, ac.arretárá o vencir:nento antecipado 

' ; ' . 1 ' . - ' ' \ 

automático das·oebêntures, independentemente de qualquer aviso ou notific.ação, judiei.ai 
ou extrajudicial. ' ' · - · 

5,5. Mediante , a ocorrência · de quaisquer dos Evento de Vencimento Antecip~do 
Automático, o Agente Fidudário deverá comunic.ar, por escrito, . a ·ocorrência de eventÚal 

' venclmento antecipado das Debênturés à É~issora, à 83, e ao Banco Liqutdarite (i) ~r 1 
. , 

meio de correio eletrônico imediatamente -após a ciência da ocorrência de·um Evento de 
· . Vencimento Antecip~do Automático, e (ii) mediante e.arta protocolada o~ com- aviso de 

' ' . ' ... ~ ' ' ( , 
recebimento (''AR'') ,expedido pelos Correios, ·.no pr:azo máximo ·de 31 (três) Dias. Ut ~~e 

~<1~ V.: 
• ~ ~ 1 

.-.,, ·. __ 2l/1 ~ 
, -' .L . , - 1 0 

~ .. (li 

ºJ? .,,,~ -, ____ ___ 
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/ 



' · . 

, 1 

, \ 

- ' 

... ____ ... _ 

: : : .··· :~·· ..... . . . : : .,. . . . .. .. ' . . .... . . . . . . . . . .... : .. • .... ~,. . . . . . \ 
•' . ' ' . . .. : : . . : : : . : ..... 

. . • • • • • . • • . ,. · • • . • . > 

contados da .data 'de ciência oâ"otorrêncía.~o.um Eve~to·cli! Vencimento Antecipado . 
Automático. 

. . . . . . 

5.6. Mediante a ocorrência de quaisquer dos. Eventos ·de Vencimento Antecipado Não ' ' 1 

Automático, .o Agente· f.iduclário deverá convocar; no prazo máximo de 3 (três) ·(?ias Úteis 
contados ~a d~t'a de .ciência da ocorrência do evento/ Assembleia Geral · de Debenturis~s, 
a se realizar ,nos prazos e demais condições descritas· na Cl.áusula Oitava abaixo, para r 

?eliberar ~ sobre a eventual não decretaçãq de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos desta E$critura de Emissão. · 

5.7. · Na Assembleia Geral de ' Debenturistas de que. trata '· a Cláusula 5.5 ·acima, os 
.. f . . , • • • ( 

Debenturistas . representando, no mínimo, (i) 2/3 (dois terços) das Debêntures em 
Circul~ção, em primeira conyocação, e (ii) '2/3 (dois terços) dasDebêntures em Circulaçãà, , · 
em segunda convocação, poderão decidir por· não d~larar O'VencimentO·antecipado das 
obrig

1
ações. decorrentes das Debêntur~s, ~o~ termos .desta Escritura de Emissão, · sendo 

certo que tal decisão terá faráter irrevogávet e irretratável. · · · , . · ' · 

I , . 
5.8. Na hipótese: (i) da não inst~lação ·ou não obtenção ~e quóriUm para deliberação, 
em segunda convocação,. da Assembleia Geràl de Debenturist~s mencionada na Cláusula . 
5.5 acima; ou (ii) de não ser aprovada a.não éledaração de vencimento antecipado prevista 
na . 5.5 acima, o A~ente Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado de todas as 

, • • 1 • • • '/ ' • 

obrigações. decórrer:ites das Debêntures, nos termos desta E~critura de ~missão. · 

5.9. Mediante a declaração 'de. venci~ento antecipado em função de quaisquer um dos. 
Eventos de Vendmento Antecipado-Não.·Auto(11ático, nos termos das Cláusulas 5.5 a 5. 7 
àcima,--0 Agente Fiduciário deverá Gomunicar, por escrito; 'à ocorrência dé uin eventual 
yencimento ,antecipadq das Debêntures à Emissora, à B3 e ao Banco Liqüidante (i) por meio. 

I . . . 

. de correio eletrônico imeqiatame~te após a declaração do veri.cimento antecipado, e (ii} 
· medi(!nte carta protbcolada ou com AR ·expedido pelos Correios, no prazo máximo, de 2 
(dois) Dia~ Üfois contados da realização da respectiva Assembleia G:~al de Deber:ituristas 

\ ou, caso a mesma não ocorra em segunda convocação, .da data que ~eja cons~tada a sua 
não instalaçãd. · 

'\ 

5.10, Em caso de declaração do ~encimento antecipado das obrigações decorre~tesidas 
Debêntures, a Emissora obriga-~e a -~ealizar o pagamento da tota.liélade das Debêntur.es, 

. ' . ~ , 

com o seu. consequente cancEylam~nto, pel.o Valor Nomin_al Unitário . ou saldo do Valor 
Nominal Únitário: das 'Debêntures, conforme··o caso, acrescidÓ da Remuneração âplicávet, 

; ' 1 . • • • 1 
. calcu!ada pro rata temporis, :desde a primeira Data ~e I,ntegralizé!ção até a data do efetivo 

pagamento, sem prejuízo do pag~men~p dos Encargos Moratórios, qua.fldO for o ca~o, e de 
•
1 
·quaisquer outros valore~ eventuàlmente de~idos pela Emissora nostermos desta Escr!tura 
de Emissão, em até 2 (dois) Diàs Úteis contados da data em que for notificada pelo Agente 
Fiduciário da decla_ração do vencimento antecipado ·das obrigações decorrentes das 
Debêntures. · , · 

, . 

·' 

/ 
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-d.í~USULA SEXJ"A~ DAS-brsitl~Aç_d~ Â1)ic1o~ii~qA EMISSORA 
. . . : . . . . . 

\ 
• • • > • \ • • ' 

' 6.1 Sem.prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, à Emiss_ora está obrigada a: 

. (i) J fornecer ao Agente Fiduci~rio: · 
, ' . . 

a. 9entro de, no máximo, 90 (noventa) dias da data do encerramentp de cada 
exercício social, (1) via correio eletrônico, cópia de suas demonstrações 
financeiras completas relativas ao respectivo exercício social, acompanhadas 
do rela~ório da administração' e do parecer dos auditores indepe?dentes; e 
(2) declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, na 
forma do seu estatuto social, atestando: (a) que: permanecem válidas, as ' 
disposições contid~s na_ Esc.ritura· de Emissão, e a (b} a· não ocorrência de · 
qualquer ·das ,hipóteses _ de Vencimento Antecipado e inexistência de · 
descumprimentp de obrigações da Emissora perante os Debenturistas; 

b. em aié ló (dez} Dias Úteis da data ·de sollcitaçãô, qualquer informação 
relevante para a presente Emissão que lhe venha a se.r solicitada, por escrito, 
pelo Agente Fiduciário; .· 

c. caso solicitado> os comprovantes - de cumprimento de suas obrigações -
pecur:iiárias previstas nesta ·Escritura de E;missão, no prazo de· até 10 (dez) ~ 
Dias Úteis contados da · respectiva' data de solicitação ·do Agent~ Fiduciário 
neste sentido; · 

d. informações a respeito da ocorrenc1a de · qualquer dos Eventos de 
Ve.ncimento Antecipado, em até 02 (dois) Dias Úteis imediatamente a sua 
ocorrência: Essas .informações deverão vir acompanhacfas de ~m relatório da 
,Emissora contendo a descrição da ocorrêncÍa e das medidas' que a Emissora 

' ' . . . 

/ pretende toíl19r com relação a tal ocorrência, sem préJuízo da obrigação da 
-- . Emissora · de . divt1lgar fato relevante,. nos termos da Instruçãq da CVM n° 

-358, de 03 de janeiro de·2002, conforme alterada (''Instrúção CVM 358'1; 

e. · todos os .demais document~s e informàções s:i.ue a Emissora, nos termos e 
condições previstos nesta Escritura de· Emissão, se comprometeu a enviàr . 
aô Agente Fiduciário; 

f. em ?té 1·0 (dez) Dias Út~is após seu r~cebimento, cópia digital de qualquer 
correspondência ou notificação judicial recebida . pela Emissora que possa
resultar em qualquer efeito adverso relevante, (1) na situação {econômieá, 

' 1 /· 

financefra, oper,acional, jurídica, reputacional ou de outrá natureza) da 
Emissora·, nos · seus I negócios, bens, ativos, resultados ·operacionais e/ou 
perspectivàs; (2) no pontual cumprin,e-nt~-das obrigações-,ass~midas pela . . ~ \ ~ 

Emissora perante os Debenturi_stas, nos termos desta _Escritura de Emissão; 
·e/ou (3) nos seµs poderes ou capacidade Jurídica,-E~/ou econômico-financeira 
de cumprir qualquer de suas obrigações nos · termos desta Escritura de 

· ~missão e/ou cios derpais doçumentos que-instruem,a Emissão e à Oférta, 
_conforme apliçável "(''Efeito Adverso Relevante''); · 

. ) . ~. ' . . 

g. informar e enviar todós os dados financeiros, atos societários e. organog 
. ~ 

~ . O ,, . \ 

' 
I . 

. ' 
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' · • • • é. • • • • •• • • . / ' 

necessários à reéflfiaçãeºdo -retijt<,ri{>:;;nual, c~nfi>rCne ICVM 583, que vennam 
a ser solid_tados pelo Agente Fiduciário, os quâis~ deverão ser deyidarnente 

-. encaminhadós pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes. do encerramento 
do prazo pâra · disponibilização na CVM. O referido organog-ra rila do grupo 

soei.etário da \Emissora deverá conter, inclusive~ ·co~tro~adas, controladores, 
controle. comum, coligadas, e integrante de blocO' çje _·· tôntro[e, no 

encerr'anientó de cada exercício social; e 

i,. via original arquivada na JUC_ESP competente dos atos e reuniões do$ 
Óebenturistas que, integrem a Emissão. -

Submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame PQr ,emp~esa de auditoria · 

· indep~ndente registrada né! CVM; . ' . · . . · 

(iii) ' cumprir todas as_ normas e regulamentos relacionados à Emissão e à . Oferta, 
. incluindo, m

1
as, não ~e limitando às normas, / egulament9s e determinações da CVM· 

e da 83, inclusive mediante envio de documentos,· prestando, ainda, as informações 
que lhe fÔrem soli:citadas; . ( . . / 

(iv) 

(v) 

(vi) 

' 1 • • ' ' 

cumprir .e fazer com . que suas controladas; empregados, administradores ~ 

·eventuais subcontrata.dos, · àgirido em benefício da Emissqra, cumpra~ as Leis -
AnticorruRÇão, deyendo: ,_(i) manter políticas e ·procedimentos internos . com o 
objetivo de cumprir táis normas; (ii) dar pleno conhecimento de tais n,ormas a todos. 
os profissionais que atuem em benefício da Emissora; (iii) abster-se,de praticar atos 

. . de corrupçã_ó ~ de agir d~ forma lesiva à administrat;ão . pública, nacional e 
estrangeira, _·em .seu inte,résse OÚ para . seu benefício, ·exclusivo OÚ não; (iv) caso 
venha a ser-implicada em investigação governamental, processo; administrativo ou 
ação judJcial em razão de alegações de·.violação das aludidas normas, comunicar em 

, . . ' .. 
até 5 (cinco) Dias · Uteis o fato ao Agente Fiduciário; e (v) realizar eventuais 
pagamentos devidos aos titulares das, Debêntures exclusivamente por meio de 
transferência bançária ao Banco Liquidante; · 

' '- 1 • -

• • ·• ' • ~ ' ~ · J 

mánter seus bens e ativos estratégi!,:OS e/ou que individualmente representem m_ais 
do que 5% (cinco por· cent6) do valor do seu ativo total, com base nas ,últimas, 
demonstrações finànceiras divulgadas ·pefa Emissora, ~evidaménte segurados, 
conforme práticâs ,correntes da Emissora e do rr;iercado; . 1 -

contratar e manter contratados du~ante o prazo de vigência das Debêntures, às suas 
expensas, · os prestadores de serviços · inerentes às obrigações previstas nes , 
documentos dà -Emissão e da Oferta; incluindo, mas não se ' limitando, ao Banco . ~ ' . . 

Liquidante, Escriturador, o Agente Fiduciário. e o ·ambiente de negociação das 
Debêntures no mercado seçundário (CffiP21); 

. ' ' 

,. 

{vii) efetuar recolhimento de quaisq1,1er tributos ou contrfüuições que incidam ou venham 
a intidir sobre a Emissão e· que sejam de~responsabilidatje da ~missor.a, entre,garido 
ao Agente Fiduciário os comprovantes, ~e assim solicitado pelos De.benturisfars, 
· (i) por ,àquelas" questionadas nas esferas administrativa e/ou· judicfal e cuja a 

. ,. aplicabilidade e/ou exigibilidade estejam suspensas; e/ou (ii) por aquelas,' que não 
. , . . ~~~~~~ 

1 f ' .. l'24 p·· ' 
f \' .1h . -~t 
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. causa·rem u~ Efeito· Ad'/e~: ~Íevarfu;;! • • ~! · Ê : • •. :. .. .. . •,•· .. 
(viii) pagar nos seus. respectivos ·vencjmentos, de acordo com os termos estabeleçidos 

(ix) 

(x) 

(xi) 
\ 

(xii) 

. (xiii) 

{xiv) 

(xv) 

pela legislação ~m vigor, todas as súas respectivas obrigações ~ responsabilidades 
(inclusive todas -as '. obrigações de naturezar ti ibutária, frabaÍhista, ambiental e 

p~evidenciária), exceto (i) pbr aq~ las questionadas nas esferas administrativa e/ou 
judicial e cuja a aplicabilidade ~/ou exigibilidade esteja.m suspensas; ou (ii) por ' 
aquelas, que não causarer:n um Efeito Adverso Relevante;' · 

. . . ·.. \ ' 

convocar, 
1 

nos termos da 'Cláusula 8 1;1baixo, Assembleias Gerais..de Debenturistas 
• • 1 • ' • 

para d.eliberar sobre .qualquer das mátérias que direta ou indiretamente se relaci<;>ne \. 
· <::em a Emissão; ·a Oferta, e .as Debêntures,. caso~o Agente Fiduciáriõ deva fa:zer, nos 

.· termos çj~ presente Escfitura, nias não. o faça·, bem como informar por escrito ao 
Agente Fiduciário; · na mesma -:data de sua · ocorrência, a convqcação dé qualquer 

\, " . . . 

Assembleia Geral de Debenturistas convocada pela Emissora; · 

comparecer às Assembleias Gerais1 de Debenturistas, s~mpre quk solicitado; 
. ., ' ' . . ' . . 

, ·obter e mantér válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias, 
reglllatórias e governamentai's, exigida~: . (i) para a validade ou ·exequibilidade ·das 
Debêntures; e '(ii) para o fiel; pontual e ~ntegral cumprimento . das obrigações 

. . decorrentes das Debêntures; . · 

r:ião praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto socià~) o que inclui, mas nãq 
se ~imita a realiza·r operações fora de seL objeto social,· conforme çlescrito na 
Cláusula 2.5 acima, em especial os ·que possam, ·direta ou indiretamente; 
comprometer' o pontual e integral é:um

1
primento das obrigações assumidas perante ' 

' / . 
. os Debentu~istas, nos termos· desta Escritura de Emissão; 

. . . ' 

abster-se,. até o énvio do COll)unicado· de Encerramento à .C~M de. (a) divulgar ao 
público informações referentes à Etnis~ão e/ou à . Oferta, exceto em rel~ção às 

. . ' - . . f. 

informações divulgadas ao mercado no curso normal das atividades da Emissora, · 
advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação transmitida; 
(b) utilizar as informações referentes à Emissão, exceto pa·ra ~fihs estritamente 
relacionados com a preparação da Emissão; e (e) negocia~ valores mobiliários de 
sua emissão; 

' 
cür,nprir, em tod9s osa~~ctos, todas as leis, ~s regr~s, os regulamentos e as ord~ns' 

. aplicáveis em ,qualquer juris.dição na qual realize negócios ou poss.ua ativos, exf eto . 
(i) por aqueles quE::sti<l>nados ' has esfer.as judiei.ais · e/ou. ~dministrativas .e t<;uja 
aplicabilidade e/ou exigibilidade estejam s~spensàs ef.ou, (iiJ por aquelas, que não 

1 
causarem um .Efeito Ádverso Relevante; . 

cumprir a legislação pe'rtÍnente à Política Nacion~l 1do Meio Ambiente e Resoluções 
do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, se aplicável; bem tomo a 
legislação relativa a não utfliza<feo· de· mão de obra infantil e/ou em condições 
análogas às de escravd procedendo todas as diligências ,exigidas ·por lei para suas 
atividades .·.econômicás;. pres~~ando o meio ambiente e .atendendo às 

. , 

'determinações dos' Órgãos' Municipais, Estaduais e Federais qoe, subsidiariam EN7i 

• 1 

. i~ I ' 
. . . a, l

i ~ Q . 25 . . 8 

' , ·. · .~ 

·. , p i'? . • 1 
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' . 

(. 

., 
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(xvi) 
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• • • • • • • •• • •• 1 • . . . . . . . . . . . 
venham a legislar ou regÜliui,entar ~J1()rjf!bs amb~ri~~' bem como a_qotandb as . 
medidas e ações preventivas ou reparatórias, desti~áaas· a evitar e 'Corrigir eventuais 
d?inOS a.o meio ambiente e a _seus trabalhador~S decorrentes das atividades descritas 
em seu . objeto social (''Léis Ambientai~. e Trabalhistas'') exceto (a) por aqu~las 
determinações questionadas< nas esferas judiciais e/ou administrativas e cuja 
aplicabilidade e/ou exigibilidade estejam suspensas; e/ou (b) por aquelas que não .. . ' . 

. · causarem um E_feito AdversQ Re~vante;, . 

cumprir com a legislação-e regula'mentação ambiental necessárias à operação das 
atividades da Emissora, exceto' (i) por aquelas questionadas nas· esferas judiciais 
e/ou administrativas e cuja aplicabilidade e/ou exigibilidade estejam'suspensas.e/ou 
(ii) ·'por àquelas, que não causarem· um Efeito Adverso Relévaílte; e . . . 

' . . . '--

(xvii) cumprir .a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, nos termos da . 
. Cláusula ~.5. 

/ . 

· 6.2 Além das .obrigações prevístas nesta Cl_áusulá 6,-constituem obrigações espedficas _ 

. " 

da Emissora, nos termos do artigo 11 da Instrução CVM 476: '· · 

(a) 

(b)' 

·(c) 

(d) 

1 • ,,_ / 

·preparar demonstrações financeiras de encerramento tte exercício e, se for 
o caso, demonstrações consolidQdas, em coriforr:nidade com a Lei das 

. . . . . \ 

Sociedades por Ações~ e com as regras eniitidas.pela .CVM; · · 1 

· submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor registra.do 
na.CVM; , · 

divt,1lgar,, até o dia anterior ao início das negociações das Debêntures1 as · · 
demonstrações fin~n-ceiras, acompanhadas de · notas · explicativas e ' do 

relatório ~os auditores. independentes( relativas aos 3 (três) últimos . 
exercícios sociais erii:errados; · . . · · · 

í " -
divulgar, em 'sua página na rede mundial de computadores, as . 

. . . 

1 
I 

l 
( ·' 

demonstrações· financeiras subsequentes, acompanhadás de notas 
I • 

(e) 

. . . . . . 
explicati_vas e rela_tório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) 

meses contados do enc_erramento do exercício s0<::i_al; 

observar as disposições da .Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, . 
conforme _ alterada (''Instrução CVM 358'') no · tocante 'a dever ·de si~ilo e 

··vedações à .negociação; .· 

(f) , ê:livulgar a ocorrência /de fato relevante, .conforme defi~idq pelo art ... 2º da 
Instrução CVM 358; . 

{g) fornecer as informações soliéitadas pela CVM; e 

. (h) 
. . . 

divulgar em sua .página ria rede, mundial de computad0res O relatório anual 
e demais comunicações envi9das pel9 Agente Fiduciário na mesma . dáta. do 
seu rec~bi_menfo, observado ainda o disposto na alínea "d" acima. ' 

' ~ 

_) 6.3 . A' Emissora deverá, em relação .às obrigações .prévistas nós itens "c", "d" e "f"· dp 
Cláusula 6.2. acima (a) divulgar em sua página.· na rede mundiai' · de computàdores, 
mantendo-as disponíveis pelo prazo de 3 (três) anos; e (b) enyiàr imediatamente a B3 . EN7i 
' . . . . (· . . / . . ' . ~ ;/~ 

. . . , .··e_. -,:,a 261 · ' i \ 

. ~ 
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tãa logo aplicáv~I, divulgar em·stst:êmã .disi,o~bO~do pe~ tn; nos termos .da ·rnstrução 
CVM476,. . / . · ••• •• 
' . 

· . CLÁUSlJLA SÉTIMA - DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

7.1. No~eação do Agente Fiduciário 
/ . . / 

(' . .· . . 
.1.1.1.· A Emissora nest.e ato .constitui _e nomeia a Simplific Pavarini· l;>istribuid9ra d.e 
Títulos .e · Valores Mobiliários Ltda~, qualificada . no · preâmbulo. desta Escriturà cle . 

. .. ,. ' 

Emissão · como Agente FiduciárJo da 'Emissão, · o qual, neste ato e pela · nielhor forma de 
' . . : ~ 

· . direito, aceita a nomeação-para, nos termos da lei e· desta Escritura de Emissão, repr~sentar 
-os interesses da comunhão dos Deben_turistas perante a Emi~sora. · 

7 .2. béclataçõ~.s do Agente Fidluciário , . · 
f • • • ' 

7.2.1·. O Agente Fiduciário· dos Debenturistas, nomeado na presente. Escritura de Emissão, 
declara,. sob as penas da lei: 

r· 

(i) é instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e-existente 
de acordo corn as 'leis da República Federativa do•Brasil; 

(ii) 

(iii) . 

. está devidamente qualificado a ,exercer as atividades de agente fiduciário, nos 
termos.da tegulamentçição·áplicável vigente; · · ' 

. . .. ~ . 

não se en~ontra em nenhuma das situações , de impedimento legal ou conflito de . 
interesse previstas no artigo 66, parágrafo 3° da Lei das 'Sociedades ppr Ações, 
e/ou . no artigo 6 d.a I,~strução da CVM · n~ 58~, de 20 de dezeni~ro de 2016, 
ébnforme 'alterada C'Instrução CVM 583''), para exercer a função que lhe é 
conferida; 

(iv) ·aceita a função para a qual foi nomeado~ assumindo integr~lmente os deveres e 
· atribuições previstas ria fegislaçãó específica e nesta Escrit_ura de Emissão; 

(v) 

(vi) . 

(vii) · 

conhece e aceita integralmente. esta Escrit~ra de Emissão, todas suas cláusulas e 
, ~ondições; 

•está devidamen.te autorizadq a celebrar esta}Escriturc;l de Emissão e a cumprir com 
. .... ' . 

suas obrigações aqui previstas, tendo sido-satisfeitos todos os requisitos legais e 
e~t~tu~ári~s nece~sáribs para t~nto;' / 

a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações. aqui . 
. . . ) . . 

· . previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente~assúmida pelb Agente 
·. Fiduciáfio; , ; · 

.r 

(viii) não tem' qualquer ligação com a ~missora que·o impeça de exercer suas_ funções; 
1 

'\ 

,· 

( 

~ -
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(i~) . 

(x) -

(xi) 

(xii) 

,1 
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• • . t . • • •• • • •• • •• • • . • ' ' ~ 

está ciente da ·regúlammât%o aplt,iÍ;eCêmanadâ-"petp Banco Central do Brasi.l 
("BACEN'') e· pela CVM,· incluindo as disposições ·dâ · circular BACEN n° 1.832, de 
31 de outubro de 1990, conforme alterada; · · · ' · · , ,,. . , 

verificou a censi_stência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, na, 
Datá de .Emissão~ 

/. 

. a pessoa que o representa na assinatura desta Fscritura de Emissão t~m poderes · 
r " \ • 

. ' bastantes para tanto;· 
\ _, 

', 'que ·esta Escritura, de: Emissão constitui obrigação legal, vál_ida, eficaz e vincuJativa 
do Agen~e FiG!uciário, éxequível de acordo coin os seus termos e condiçõ~s, càm 
força de título executivo extrajudicial ·nos term~s do-artig6 784;-incisos !'e III da ' 
Lei n° 13:105, de 16 de março de 2015-(''Código de Processo Civil''); -

.(xiii) que a celebração .desta: Escritura de Emissão e o cumprimento de suas oôrigaç-0es -
aqui previs.tas não infringem qÚalquer obrigação anteriórmente assumida-p~lo · 
'Agente Fiduciár~; e 

,, 

_(-xiv)- na data de assinatura da presente E~critura c:te Emissão, conforme organogcama -
encaminhado péla Emissora, o Agente Fiduciário não presta serviços de ágente . . . : / 
fiduciário em OlJtras emissões de valores mobiliários da Emissora e/ou de entidades 
integrantes do grupo eco~-ômico da Emissora. · -

~ . . 

7 .2.2. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta 
Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercí~io de suas funções ~té a Data de . ' 
Vencimento ou até sua .efetiva _sabstituição ou, caso ainda restem obrigações foadimplidas 
·da Emissora · nos termos desta Escritura d~ Emissão após ·a Data. de Venciinent~, até que 
todas as obrigações. da Emissoca nos termos desta Escritura de_ Emissão sejam 

. integralmente cumpridas. . , , 

7 .3. . Deveres do A~ente f,iduciário , ' 

7 .11. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou ne.sta Escritura de 
' ' • 1 . 

Emissão,. constituem deveres e atribuições do Agente. Fiduciário: 
I 

(ii) 

-i 

exercer suas atividades com. boa fé, transparência e leàldade para com os 
Debenturistas; . , ) 

-, 

1 ., 

protegé~ os direitos e interesses dos' Debenturistas, empregando, no exer_cício da 
função, o cuida.dó e é! _djligêricia que, todo homem ativo e probo costuma empregar · 
na administração 'dos seus p~óp~ios bens; .· ·. · 

\ 
' 

/ 

. { 

i 
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(iii) 

(iv) 

(v) 

(Vi) 

'..... . .. : : . - ~~~- ...... . 
• 1 .• • .~ : :" - • • .. . ... ... . . ... .... 

ª "' . .... . . . . . . .. . . 
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renunciar à função; na·nlpótêse déºswpef;\/êniênciétdeqmflitos de interesse ou de 
. • 1 . . ••• • - . - . • •• ' 

qualquer 01,1tra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberação de sua ,substituição; "". 

( 

con~~~ar: em boa g1,1arda a documentaçã·o. reÍativa ao exercício de suas funções; 
' 

# . - • 

diligenciar junto a Emissora para que a Escritura de Emissão ' e seus respeçtivos 
. ' . ~ 

aditamentos sejam . registrados· na JUCESP, adotando, no caso de omissão da 
/ ' 

Emissora, as _medidas eventuqlmente prevístas _em lei; 
,\. 

/ ' 

· acornpanhar a prestação d~s informações periódicás pela Emissora; alertándo 'OS 
1 . '.....,. . . ' : ' . 

· Debenturistas, no relatório anual de que tratá o . item (xvi) . abaixo, . sobre 
. ' . . . \ . 

inconsistências ou omissões ~e que tenha conhecimento; _- · 
.. ·__ -....... ... . . ... . 

(vii) opinar sobre a sufiéiência das informações prestadas na's propostas de modificação 

. (viii) 

(ix) 

(x) 

(xi) 

' · 

. das condi_ções das Debêntures; · · 
. ' . ' ! 

solicitar, quando julgarnecessário ao fiél desempenho de suas ftm'ções, certidões· 
.atualizadas dos distribuidores cíveis, da:s Varas da Faienda Pública, cartórios .de . 
'Protesto,. Varas d~, Tra_baÍho, Procuradoria da Fazenda Pt'.Jblica do foro da sede da-. 

· · En:ii$ora; . 

. _ solicitar, quando.consideràr necessário, aÜditoria externa na Emissorá, Se('ldQ que 
tal solidtaçã~ deverá ser acornpantiada :dé relatório que ~fovidamente fundamente 
a necessidade de-realização da re~erida auditoria; · 

. ' -

·convocar, quando necessário, a Assembleia.Geral de bebenturistas, nos termos da 
Cláusula Oitava abaixo; . . . . / , . 

comparec~r ~ Assembleia Geral de Debenturistas a-fim de prestar ás informações 
que ~he forem solicitadas; 

. . ' . 

. ( 

' ' 

. (xii) manter atualizada a relação de Debent~ristas e de seus endereços, mediante1 

inclusive, solicitação de informações à Emissora, ao Banco Liquidante Escriturc:1dór 
e à ~3, sendo que, exclusivam~n_te para fins de '.atendimento ao dispos~o neste 

, item, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscreverem, ir:,tegralizarem .ou 
adquirirem as Debêntures,:expressamente autori~all\l, desde já, o &anc:o _Liquidante 
Escriturador e q, B3 atenderem as solicitaçqes necessárias para tanto feitas pelb . 

, ,Agente Fiduciário; , · 

(xiii) coordenar o sorteio das Debêntures eventualmkmte resgatadas~ na forma prevista 
nesta Escriti.Jrà de Emissãq; .. 

. \ 

(xiv) ·· fiscalizar · o cumpriménto das cláusulas constantes desta Escritur~ de Emissão, 
~~pedalmente daqúelas impositivas de obrigât;oes dê fazer e de não f~zer; · · -r\_..~.,... J:N~t.-i \ 

. ' . - ' . -_ l?_ .· - . .· ~ 91 1 
~ . \~t>R ... ,~ 

' · 
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comunicar aos Deben~'U'ri~s qual~er. •inadirnP.le!l1ento, pela Emissora, de 
obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, observ~ndó contudo 
os eventuais pràzos de cura. previstos nesta· Escritura de ~missão, incluindo as 

· cláusulas destinadas a proteger o -interesse dos Debenturistas e que estabelecem 
condições que .- oãe> devem ser descumpridas pei°a ' Emissor~, ·, indicando' as~ 
consequências para os Debenturistas e as· providêl).cias que pretende tómar a 
respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis contados :da· ciência peio Agente 

· Fidudário do inadimplemento; , , 

· (xvi) · . elaborar relatórios anuais destinados aos Debenturistas, nos, termos. da alínea "b" 
do pàrágrafo.lº do artigo 68 da Lei da_s Sociedades por Ações e do artigo 15 da 

/ 

)' 

Instrução CVM 5831 rela.tivbs á9s exercícios sociais dà Emissora, os_ quajs deverão 
conter, ao menos, as seguintes informações: 

(a) cumprimento . pela Emissora das · suas , obrigações de prestação éle 
i~formações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que . 
tenha conhecimento; . ' 1 · • 

J 

(b) · alterações estatutárias ocorridas no período com efeitos relevaqtes para os 
• • # • ,,. 

Debenturistas; 

- \ 

(e) comentários .sobre indicadores. econômi~os, financeiros e çie e~trutura de-
capital . social da Emissora relacionados a cláusula~ desta Escritura de · . 
Emissão destina~as · a ·proteger . o interesse dos Debenturistas e que 
estabelecem condições que· não devem ser descumpridas pela Emissora; 

(d) ' quantidade de · Débêntures emitid.as, ·quantidade de ·oebêntures em 
·-: .Circulação -e saldo cancelado no período; · . 

(e) . resgate, amortizàção, conversão,' repactu~ção e _pagari).eÍ'lt\i de jl,lros da~ 
Debêntures realizados no período; 

(f) . destinação dos · recursos captados por · meio da Emissão, ·conforme 
infÓrmaçôes prestádas pela Eníiss9ra; -. 

(g) relação dos bens e valores entregues à ad°i-ninistração do Agente Fiduciário; , :. · . 

(h) . cumprimento de outr~s obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura 
de Emissão; 

(i) deçlaração so,bre a não existência ·de situação de conflito de interesses que 
·o· impeça a ~onÜnu.ar exerçendo a ·função· dé agente y ctué:iário .da Ern.!s.são; .e 
' . . 

ü) existência, de outras emissões de valores· mobiliários, públicas. ou privadas, · ---=--i 
feitas pela -Emissora, por sociedade coligada, controlada, ·controladora . t)AE "G'. . · . t' . . ):J ) 

' 
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integ~ante do rriesnío:;,.a,>E)=da ~~;oti em q~ ~:ã,á ?tuaijo no' período 
como agente fiduciário, bem como.os seguintes daqos sobre tais erhíssões: 

' 1. · 

2 . . 
1 1 

3. 

4. 
' 

s~ 

6. 

· denominpçãó da companhia ofertante;, , 

valor da emiss~o; 

. \ ' 
quantidade cte valores mobiliários em~tiqos; 

espécie e garantias' envolvidas; 

l • 

/ . . 1 

1 ·.· ' ·.. . . . . . . 

prazo ele vencimento e taxa de juros dôs va,lores mobiliários; e 
, 

. inadimple~ento pec~niário no período. · 

disponibilizar ' em sua página ·na rede mundial de computadores '{website) o 
• . . I . - i • • • ' 

relatório a que se refere o inciso (xvi) acima aos Debenturistas, no prazo máximo 
. ' de

0

4 (quatro) mese~ a' contar do ençerrarr,iento' do exercício ~ocial da Émissora; e 

(xviii) disponibilizar aos Debentur,istas e demais participantes do.mercado, em sua central 
de atendimento e/ou pági'na na rede mundial de computadores ·(website), o Valor 
Nomi~al Unitário das Debêntures; a ser calcul~do pela ÉmissÓra. · 

7.4. Atribuições Esp~cíficas do Àgente Fiduciário 
.1· 

. 7.4.1. O Agente Fiduciário nãó ·será obrigado a efetuar nenhuma·verificação de veracidade 
nas' deliberações societárias -e em ·atos da administração da Emiss~~a ou ainda em qualquer 
documento ou registro qáe considere autêntico, exceto pela . verificação da regular. 
constituição dos referidos·documentos, conforme_pre~isto na Instrução CVM 583, e que lhe 
tenha sido encaminhado pela Emissora óu por terceiros a seu pedido, para basear suas 
decisõe~. · Não será ainda, ~ob qualquer hipótese, responsável pel~ · elab0ração destes 
documentos, que permanecerão sob obrigação Íég?il e regulamentar da Emissora-,-nós 
term_e>s ai leQ islação ·.ª pi icável. ' ' ' . 

' 
/, 

. \ · 

. \ . 

/ 

/ 

7 .4.2. O Agente Fiduciário não será responsável · por verificar a sufrciência, validade, 
qualidad~, veracidade. ou completude das informaçõé; técnicas e financeiras constantes de v·, . . \ . . ~ 

qualq\Jer documento _que lhe seja enviado com o fim de informar, · complernentar, 
/ ' . ' 

esclarecer, retificar óu .ratificar as informações' da operação . 

. 7.4.3. Os ate? ou manifestações por ·parte \ do Agente . Fiduciário que cri.arem . 
responsabilidade para os DebentUristas e/ou exorierarem terceiros qe obrigações para coni 

. eles, . bem cbmo aqueles relacionados· a9 d~vido cumprimento das obrigações a~umicias 
nesta Escritura de Emissão, somente serão válidos quando previ~mente deliberado pelos 
Debentvrístas re,únidos em Assem~leia, Geral _-de Debenturistas. · 

\ 
• 1 

\ . 

---
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7·.4.4. O Agente Fiduciário não ertrt;irJ-~Lalqu~. ii~:de_ op;~iã~·áu fará qualqu~r juíz~ 
·1 ' ,. • • • • • 

· sobre i:l orientação acerca de qualquer fato cuja . decisão seja de competêncii:l dos 

Debenturistas, comprometendo-se tão-sómente a agir em conformidade com as.instruções 

q~e lhe forem transr,:iitidas 'por ~$tes. Neste sentido, o Ag~nte Fiduc,iário não· possui 

qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os ef~.itos jurídicos decorr~ntes do 

estrito ·cumprimênto das orientações dos Debenturistas a ele transrnitidas e reproduzidas 

perante a Emissôra, indepe~denténiente de eventuais prejuízos que ve,;iha,m a· ser ·causados . 

aos Debenturistas ou à Emissora. À.,:atuação dó Agente Fiduciário limita-se ao,escopo da 

Instrução CVM 583, dos artig-os aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura , 
) ~ . '. ,. 

. de. 1:missão, ~stando este isent.o, sol:> qualquer . form~ ou pretexto, de qualquer 

responsabilidade adicional que.não tenha decorridó da 'legisjação aplicável. -, . 
. . .• :, . 

. 7.4.S. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judici~is ou extrajúdiciais 

contra a Emissora para a proteção e defesa do$ interesses da comunhão _dos-Debenturistas, . 
. . ' N • . . ' . 

na forma do artigo 12 da Instruçao (YM 583. 

7 .5. Substituição do Agente Fiduciário 

· .. • 7~.1~ ~as hipóteses de impedÍmem:d, rénúncia, intervenção e/ou .iiquid~ção extrajudicial 

· do Agente Fiduciário, ou q~alquer outro caso de vc;1cância n.a função de agente fiduciário 

' da Emissão, será realizada, dentr:ó do pra?o máximo de 30 (trinta) dias corridos contaqos 

ido evento que a d~terminar, Assembléia Geral de 'oebenturistas para a E:SColha do novo :,, 
; / 

agente fiduciário da Emissão, a qÚàl dev~rá ser convocada peló próprio Agente Piduciário 

a .ser substitUído, pela Emissorà, por titulare$ de Debêritures que representem, no mínimo, 

10% (dez por cento) da$ Debêntúres em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese da 

convocação não ocorrer até" 15 tquinze) ,dias corridos antes do término do prazo acima . 
1· 

citado, caberá 1à Emissora efetuá-la, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto ... • 

prov.isório, enquanto não se consumar o pro[esso de. escolha do novo agente fidÚciário da / 

Emissão .. A remuner~ção do novo Agente Fiduciário será a·· mesma que a do Agente 

.' Fiduciário substituído, podendo ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o Agente 
. . - . 

Fiduciário substituto. 

··, 

7.5.1.1. Na hipótese de _não poder o ~gente -Fidüciário continuar a exercer as suas 

funções por circun~tâncias supervenie'r.,tes . a esta .Escritura de ·Em1ss·ão, deverá este l./ 
con:,unk:ar im_ediatarhente o fat6 à Emissora ·e ac,s· Debenturistas mediante convocação de 

Assembleia Geral de 'De~nturista~ solicitahdo sua sLÍb~tituição. · 

. -..,_ ! . ' ' . . . 

7.s:1.2. A ~omeação do novo Agente Fiduciário será aprovada ':lediarite deliberação 

de 'Debenturistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) mais ~ma das De.bêntures 
em Circulação. · ' · -

' . \ 
· 7,5.1.3. · · A substituição do Agente Fiduciário em c:arát~r permanente deverá ser objeto· ' . . 

de aditamento a esta Escritura de Emissãol que deverá:;er registrado na JUCESP. . 

·' .-

~'t _(/1 
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1 • . . . . - . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . 
7.5.1.4. ~ substituição do Agente~iduciár~Áe~~ià ser ~6~o~cada à, CVM, no prazo 

- • . , • • .I •••\ ·· - .· 

,de até 7 (sete) Dias Uteis contados da· data do arquivamento mencionado na /Cláusula · 
. . . \ ' . ' ' . . " 

7.5.1.3 acima. 

. • . 1 

7.5;L5. . - O Agente,Fiduci~rio substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, 
. ._ . ! \ . 

comunfcá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Clá4sula 7.5.1.l acima. 

7:5.1.6. Aplicam-se às ~hipóteses de subs~ituição-do-~gei:,te ~iduciário as -normas .e, 
preceitos a ·este respeito promulgados por atos da CVM. · · 

7.6~ Remuneração do Agente F-idu~iârio 
_ ,,,..... . ' 

7.6.1. Será devida pela Emiss,era ao.Agente Fiduciário, a título de hono.r.ários pelos deveres 
· e atribuições que lhe éompetem, no~ t~rm

1
os da' legislação e regulamentaçã~ aplicávéis e . · 

· desta Escritura de Emissão, a seÇJuinte remuneração: . 

{i) 

(ii) 

_ , parcelas anuais no valor de R$10.000,00 (onze mil,e quatrocentos reais) cada u~, 
· sendo a pr.imeira p~rcela devida no 10º (dez) dia .útil após a assinatura da Escritura· 
- de ~missão e as demais parcelas devidas no dia 15 (quinze) dó- mesmo 

0

mês d~ 
emissão ·d9s anos 

1

subsequentes, 'calculadas pro rata die, . se necessário, até o 
vencimentb da -Emissão oÜ _erquânto o Agente Fiduciário represen_taros interesses 

/ dos Debenturistas; 

-.o paga·mento das parcelas de remuneração descritas no item-(i) acima de.verão-s~r · 
feitos ao Agente Fiduciário, _ acrescidos dos valores relativos aos if11postos · e 
incidentes sobr.~ o faturamento: -ISSQN Jiniposto_ sobr~ . servtços de qualque( 
natureza), _ PIS (Contribuição ao Programa de integração Social), e. CQFINS _ 
(Contribuiçã9' Sociat para o Financiamento da Seguridade Social) exéetuan_do-se o 
JR (Imposto de.Rerida) e a CSLL (Contribuiçã.o Social sobre o l,.ucro Líquido), nas 
al_íquotas vigentes na data do efetivo paga!llento in.cluindo qyaisquer, majorações 

' • 1 

das alíquotas já existentes, de forma que _ o· ~gente Fiducjário receba · a· 
remuneração como se'tàistributos não foss~m incidentes ; -

(iii) o pagamento d~s parcelás de re~uneração descritas · no item_. (i) acima deyerá) er _ -
feito ao Agente Fiduciário mediante depósito na conta corrente a ser indicada pôr . 

; ' ~ . , , ' .· . 

-este no momento oportuno, servindo o comprovante do deposito como prova' de 
. quitação do pagamento; 

(iv) as'· parcelas referidas · no item (i) 9cima serão atualizadas, -anualmente, de acordo 
com a variação acumulada_ do Índice de 1Preços ao Consumidor - Amplo - IPCtA 

_ diyulg-ado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística : H3GE, ou na sua falta' 
o.u impossibilidade de' aplicação, pelo índice oficial RU'e vier a substituí-lo, a partir 

-da data do pag~miento da primeira parcela, ·até a~ datas d~ pagamento de ca..-·· ~...i 

parcela subsequenté c.alculaçla •<pro ,;afa temporis': , , _ 
1 

· · , !D~"tAMs 
Q 
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/ 
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. (v) 

....... , ..... . . . . '-. . .. 
• • • I • • • • • • . . ..... . . . . . . . . .. 

• .• ~· 91 • • • : • • • • • • • : . . .. \ 

' , . . . . . . . .. 
• ' •• : • : : : 1 : • : •••• - -

• 11 • ••••• · - •• "- · . no · caso de eventos extraorel1r,ários rêlacionados às: Dê~ntures, quais sejam, 
! ••• • •• 

(a) ina_dimplernento rio pagamentó : d~s Deloêntures, (b) reestruturação·. das 
_condições qàs Deb,êntures -após a E.missão, ( e') participáção em conferências 

.. telefônicas ou reuniões com a Emissora e/ou com os titulares das Debêntures a.pós 
a ·integralização das Debêntures, e/ou (d) a implementação das consequentes 
decisões dos titulares das Debêntures e da Emissora, inclusive celebração de · 

· aditamentos. a· Escritura de Emissão, será devido ·ao Agente Fiduciário -o valor 
\ I , . • . , ,.. , . . 

adicio~al . de .R$500,00 (quinhentos · reais) por hora-homem de trabalho 
·. efetivamente dedicada a tais fatos, ·conforme devidamente comprovadas, pagas 

I - / 

diretamente pela· Emissora ou mediante r.eembolso após aprovação prévia. Os 
valores devidos nos termos deste inciso (iv) serão· pagos . pela Emissora ao Agente 

. ' J • 

Fiduciário no prazo de áté , 15 (quinze}dias corridos após a entrega do relatório . . - . , 
demonstrativo de tempo dedicado; 

(vi) em caso de mora no pág~·mei1to de qualquer quantia -devida em· decorrênda · da 

· {vii) 

· remuneri:lção ao Agente fiduciário indicada nesta cláusula, os valor~s-em atraso 
fle2arão sujeitos a juros 'de mora de 1 % (um por cento) ao rn~s· e multa não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago ficar:ido o 
valor do débíto en:, atraso sujeito a atualização monetária pelo -IPC-A, incicl~nte 
desde a data da inadimplência até a data do ef~tivo pagament.o, calcu~ádo pró rata -
die; 

a ' remuneração do Agente Fiduciário· será devida mesmb após o vencimento das 
D_ebên.tyres, na proporção prorata die de, 3_65 dias, caso o· Agente Fiduciári9 ain~a, · 
esteja atuando !1ª cobrança d.e cumprimento· de obrig_ações da Emissora, 'e _nãoí . 
fncluem o pagamento de honorários -de terceiros especialistas, tais con:io auditores . 

. ' . 

independentes, advogados, consultores financeiros, entre outros; · 
'· . 

(viii) · qúaisquer despesas que, individual. ou conjuntamente; exéedamR$5.000,00 ( cinco 
mil reais) c:leverão ser, sempre que· possível, previamente aprovadas por .. escrito 
peta Emisso~a; , . 

':-. 

-, (ix) · . a remuneração do Agente Fiduciárjó prevista nesta cláusula não incl,u_i as despesas 
consideradas necessárias ·ao exercício das funções de Agente Fiduciário, quais 
sejam: . reconhecimento de i'i'rmas, cópias autenticadas, notifiçações, extração ·de , 
certidões, · despesas co(l1 viagens e estadi~s, despesas com -especialistas~ 't~is 
como, auditoria ' e/ou fiscalização, ' entre outros, desde .que devidamente 

(x) 

' . . \ 

-comprovados, sendo as faturas emitidas· diretamente em nome da Emissora ou 
· ' .. 1 

pagas mediante reembolso após aprovação prévia pela Emissora; e 

todas a·s despesas decorrentes· · de procedimentos legais; inclusive · as 
administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar ós 

·. interesses dos Debenturistas deverão ser preyiameríte aprovadas . e adiantadas.--~ .... 
pelos Debenturistas e, posteriormente, ressarcidàs pela Emissora no prazo d JtoMEN t;!: 

. () 

.· .• _-::> 

;. 
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.. 10 (dez) Dias Ute1s apos -a•en~iiega dO.relc1tono de~o~at1vo das respectivas . . . ~ . . . . . . 

. despesas . 

. :' C4\USULA OITAVA.,.. QA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTA~ 

' . I 

8.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, . reunir-se em assembleia geràl, de 
acórdo com o disposto no artigo 7,1 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar 
spbre . maté~ia de interesse da comunhão dos Debenturistas (''A~sembleia' Geral ' de 
De_benturistas''). 

· 8.2. 
1 

·As Assembleias Gerais. de Deben
1
turísta~ poderão ser · convocadas pelo Agente 

...._ Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no, mínimo, 10% ( dez por 
cento) das Debêntures em Circulação, .ou pela CVM. 

8.3. · k~onvocação das Assembleia~ Gerais de Debenturistas. dar-se-á mediante anúncio 
p~blicado pelo menos 3 (três) vezes nos veíc!:Jlos,de ,imprensa n~s quais à Emissora costuma 
efetuar suas publicações, respeitadas outras' regras relacionadas à publ\cação .de anúncio 
de convocaçã~ de assembleias gerais constantes da Lei ;das Sociedades por Ações, da 
régulamentação aplicável e desta.Escritura de Emissão. . . . 

• - l • 

· 8.3.1. Ás Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser reaÍizadas em prazo" mínimo de 
' " /- . . . ' 

l~(quinze) dias contados da data da primeira publi<::ação da resp_ectiva convocação. Em 
segunda convocação, a Assembleia : Geral . de DebenturiStas somente poderá ser realizada· 
em, no mínimo,.8 (oito) dias após a data marcacla para instalação da r~spectiya Assembleia 
Geral de Debenturistàs em primeira convocação. . . 

' 
· 8.4. . ~s deliberaçõ~s ad.otadas pelos Debenturistas no' âmbito de sua competência lega·I, 
observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão serão existentes, válidas 
e eficazes perante a Emissofa e obrigarão a todos os Debenturistas titulares ~e Debêntures, 
independentern.ente de terem cornp~reéido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto 

-· 1 • • - • -

p~oferido na. respectiva Assembleià Geral de Debenturistas. · · 
. . 

8.5. . As Assembleias Gerais de Debenturista,s instalar-se-ão, em primeira convocação, · 
\ . • .. • ' t -

com a presença de titular~s de, no mínimo, nietà_de das Debêntures em Circulação e, ern 
segun·da convqcação, com qualquer quórum~ 

. . ' ' 

. . 

8.5.1. Para efeito 'da constituição de quaiquer quórum de instalação e/ou_ deliberação de . 
\ , uma Assembl~ia Gerál de Debenturistas a que ~e· refere esta. Escriturq de Emissãp, serão 
. c9>nsidei:adas·"Debêntures.em Circulação" todas as Debêntures subscritas em circulação nb 
mercado; excluídas as De.bênttires que·a -Emissorq possuir em 'tesouraria, ou· que sejam de 
titularidade de.sociedades direta ou indiretàmente controladas, da Emissora, bem como dos 
respectivos dir~tores ou·conselhéiros e respeg:ivos .. cônjÚges. Para efeitos 'Cle quórum de 

- deliberação, não ser~o computados :ºs votos em branco. 

( 

\ 

L 
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8.6. · A presidência e secr~tariá <'.las- ~emble~ Gerais d~ :Qe~Urlturistas ,caberão aos 
representante~ eleitos -pela maioria dos Debenturist1s presentes, . ou ~queles que forem ..... . . . .. 
designados pela CVM. .... ,, 

.. 8.7" . Exdeto conforme estabelecido nesta Escritura de Emissão, as deliberações tomadas 
I .. • ~ 

em Assembleia Geral de Debenturisté!S dependerão de aprovação. de Debenturistas 
representando, no .. mínimo,. 2f3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; '. 

. / . . 

8~7.1. Nas deliberações da Assembleia Geral de Deibenturistas que tenham por obJet~ · 
· alterç1r a {i,) Remuneração;· {ii) a Data de Vencimento; (iii) á data de pagame11to da 
Remuneração; (iv) os valores e data c:fe amortização~ do valor No_minal Unitário d~s 
Debêntures; (v) quóruns de deliberação de Assembleia Geral de Debenturistas prevjstós 
nesta Cláusu'la 8.7; ~ (vi} hipóteses de Eventos de Inadímplemento, conforme previstás 9a 

: Cláusula 5.1 acima, deverão ser aprovadas, . seja ·em . primeira convocação da Assembleia 
Geral de Debenturistas- ou ,em qualquer ·outra subsequente, ' por· Debenturistàs que , 
representem _no mínimo 90~/o (novent~ por ·cento) . das Debêrítures em Cirç~ação, 
observado o disposto na CláusuÍa 11:1 abàixo. O quórum previsto para aiterar as .hipóteses , 
de Eventos de Inadimpleme'nto; · conforme :item (vi) desta Cláusula · 8.7.l, n~o ·pos~ui 
qualquer, relação· ·coin o ·qu~rum para não · declara·ção .de . vencimento antecipado · 
esta.belecido na Cláusula ,S.6 acima. 

' . . 

-.18.7.2. Sérá facultadp-a pres~nça1d~s representantes legais da E'missora nas As~embleias . 
Gerais de Debentúristas, exceto nas hipóteses, de ~onvocàção pele! Emissora,. nas.. quais à 
presença 'da Emisso~a ser:á obrigatória. . . . 

8.8. Independentemente das formalidades previstas· nâ Lei e nesta Escriturà de Emissão 
serão consideradas regulares as delibe~ações tomadas pelos Debenturistas em. Assembleia 
Geral 'de .Debentufista·s a que' comparecerem OS ' titulares de todas as ' Debêntures em 
Çirculação. · 

J . · 8~9. , - O Agente' Fid,uciário deverá éomp~reç:er às Assembleias Gerais de Debenturista~ e 
' . . ·- 1 -

· · prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. · . . 
' , 1 • 

1 , 

CLÁUSULA NONA..:. DAS DECLARAÇÕES, DA 'EMISso'RA 

1 * 
· 9.1. · A Emissora neste ato 'declara que: .. 

'1 

l 

- 1 

(i) 
/ 

é . sociedaçje qevidàmente organizada, constituída é existente ' soo a forma de 
• f ' 1 ·, 1 • ' • \ 

. --socied~de por ações, de acordo com as leis braslleiras e a· regulamentação da CVM 

, 1 

apticável, sem registro de companhia aberta perant~ a CVM; 
. -- ' ( . . 

(ii) cada uma' de suas· COr\troladàs foi devidame!')te constituída e. é uma sociedade -
- 1 ' 

existente de acorpo coni as .respectivas lei.s de :s~as resp~ivas júrisdições, com . 
· plenos podere$ e·aútoridade para ser titular, arrendar e_operar suàs propriedades 
e para cond~zir-seus· negócios; , . ,;o--~~:r.=-=-'AM:--~ ..... ~ 

. • ' <:)~ -"', 36 f , 2!: 
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\ ' 

1. 

(iii) 

' ) •' 

(iv) · 

' 

.... ~ . . ~~- ...• .••... . . . . . . ' . 
. ~ ·!: • ~ ••• . •. : .• • .. ..· . .. . ....... ,• ··~ .. 
•• • • . :: : ·- .·· .. ··. • .... · 

está devidamente . autori~a : e- :obteJe. ·~~' as ·;J:e~ e as autorizações, ..... 
inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, , regulatórias e de terceiros, 
necessárias à c~lebraçãQ desta Escritura de Emissão e dos demais documentos da 
Emissão e da Oferta Restrita e ao cumprimento de todas as obrig_pções aqui e ali 

. previstas e à n~ç1liz;ação da Emissão e da Oferta; 

seu~ repr.esentantes leg_ais que assinam esta Escritura de. Emissão têm poderes 
estatutários ·e/ou delegados para assumir, ,em seu nome, as obrigações·previs~as 
nesta Escritura de fniissão e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente 

- 1 \ ~ \ ' . ' 

qutorgados, estando o~ respectivos mandatos em pleno vigor e de acordo com o 
esta;uto social da Emisson~; 

(v) · está Escritura de Emissão e as obrigações aq~i previstas /constituer:r, obrigações 
'lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de àcprdo éom os 
seus termos e cóndições, com fôrça de títúl6 ex~cutivÕ extrajudicial nos termos do 
artigo 784,· incisos I e 11:1, 'Cio Código de Processo Civil; . ' 

(vi} ·a, celebração, os termos ~ ·condições desta Escritura. ·de Emissão e dos dema,is 
• ' ,/ 1 • 

documentos da Emissão e.da Oferta, a assunção e o cumprimento das obrigações 
aqui e ali previstas e. a realização da Emissão e da Oferta Restrita (a) não infringem 

. . ' / . . 

. o estatuto s,ocial da J:mis_sora e demais ddcumentos societários da .Emissora; \ 
(b ) . não ililfringem qualquer contrato ou instrumento d9 qual a Emissora seja parte 

· e/ou pelo · qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (e) não resultarão em 
/ . 

(1) ven_çimento a'ntecipado de · qualquer ' obrigação estabelecida eni qualquer , 
contrato ou instrumento dq qual a Emissorà seja parte e/ou pelo qual qualquer de 
seus átivos. esteja' sujeito,, be11,1 conio n~o criará qualquer ônus ou gravames sobre 
·qualqu~~ ativo ou bém 'da Emissora; ou (2)rescisão de qualquerdesses contratos 
' ou- instrumentos; (d) não r~suitarão na .criação de qualquer ônus sobre qualquer 
ativo da E,rtisso_ra; ,(e) não infri_ngem qualqu~r disposição legal ou.regulamentar a· 
,que .a Emissora esteja sujeita; e (f) r:ião infringem qualquer ordem, decisão óu 
sentença administrativa, juqiciaí ou arbitral que afete a Eniissora_e/ou qu~_lqúer de 
seus ativos; 

• • ,.. , ' 1 • ' 

(vit) ' nenh\,Jm- registro, consentimento, ·autorização, aprovação, licença, .qrdem de, ou 
qualificação junto a qualquer autori~ade govername~tal: ' órgãÓ regulatório ou 
terceiro (incluindo, . mas sem . limitação no que diz respeito ·aos aspectós legais, ' 
contrafuals, societários .e . reguÍatórios}, é exigido , parà o cumprimento pela 

• 1 • • . . ' 

, ;:m_issora de-suas obri~açõe~ nos ter-mos das Debênture~, ou para _a realização·da 
. Emissão', exceto: (a) pelo arquivamento da AGE da-Emissora na JUCESP; (b) pela 

1 ' • . ' 

· inscrição .desta Escriturà de Emissão, . e seus eventuais aditam~ntos, na jLJCl:SP, 
· nos term.9s previ~os da. Cláusula · 2.3 acima; (d) j:>ela publicação da ata da AGE · 

da Emissora no DOESP e no jornal "O DIA SP'.'; 'e (e) ~lo depósito das Debênturés 
' ' - • - - •• 1 _--_ 

,;;o~T~ ~ 
Q'V ·, o ' 

na B3; 
1 . 
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(viii) -. cum·pre, em · todos os á~j!)ÊdÔi, :todas.is ,~s , e r~u1a~enfds, as regras, os 

regulamentos e as prdens aplicáveis . em qualquer Jurisdição . nà qual realize 

negócios ou possua ativos, exceto (a)J nos casos em que a Emissora esteja 

discutindo a aplic~bjlidade da lei, regra, reguiamento pu · ordem nas esferas 

(ix) 

' . \ . 

administrativa ou judicial e desde quetlevido ao questlonamentotenhamtido sua 

apli~bilidade suspen.§a, ou estejam' garantidas; e/ou (bfpor é;!quelas, qi.Je não 

. causarem úm Efeito Ad_yerso Relevante; · / 

. a Emissor~ . e suas 'controladas estão çumprindo todélS as· Leis , Ambient,ais e 

~ rabalhistâs, bem como ad,ota a_s .medidas e ações prevertivás ou reparatórias, 

destinadas- ª evitar e corrigir .eve~tuais danos ao meio . ambienlte e ª .. se0s 

. - trabalhadores decorrentesid~s atiyidades descritas em seu' objeto· social, exceto 

/ {a) ~os casos em que a Emiss9~a esteja discut_indo a ·aplicabilidade da lei, regra, 

.- regulamento ou ordem nás esferªs administrativa ou judicial e que ·devido ao 

, questionament~ ter:1ham tido sua aplicabilidade suspen~ ou -esteja;,, garantidas; . ,. . 

e/ou (b) por 9quelas, Qtle não caus.arem :um Efeito Adverso Relevante; 

·(x) . as demonstrações financeiras cons0lidadas da Emissora, referentes aos exercícios 

sociais ~ncerrados em 31 de dezembro de 2016,. 2017 e 2018, · r_epresentam 

. corretamente as ·. posições patrimonial e financeiras da Émissora e de sua 
• ' • - • ' ' • . • J • • 

- controtada naquela datâ e para aqu~es períodos e foram devidamente elaboradas· 

em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil . e· réfletem 
' \ . ,,. 

corretamente os ·seus ativos, passivos· -e contingências da: Em·issorla .de forma 

con~olidada, e·desdé a data .das informações fil)ànceiras mais recente·s, não houve 

nenhum impacto adverso · relevante ·na situação -financeira e .nos resultados 

operadonais em qÚestã<?, não houve qualquer operação relevante fora do curso 

.normal de seu_s n,egócios da ·Emissora e_ de sua controlada, e não hoú~e qualquer 

~urnento .substancial do-endividamento da Emis$ora e de suas contróladás:; 

(xi) . (a) os documentos e ç1s informações fornecidos , por ocasião . da Oferta . Restrita 

induindo, mas não se limitando, àquelas contidas n·esta Escritura de Emissão, e no 

materiai de divulgação. da Oferta Réstrita para Investidores Profissionais, serão 

.verdadeiros, consistentes~ completos corretos e suficientes, permitindo aos 
. " I . • . , 

Investidores _uma tor,ada de decisão fundamentada a respeito da Oferta Restrita, 

e (~) não tem conhecimento de informações que não aquelas mencionadas no 

item (a) acima e ,cohfo;me constem dos documentos da Emissão e da Oferta 

disponibilizados até esta data (1) cuja omissão faça com que qualquer informação ·. 

seja falsa, inconsistent,e~ imprecisa, inc;ompleta, inco~reta-e/ou insuficiente e/ou , 

i. 

· 1 , (2) que possam resuitar em um Efeito Adverso Relevante; 

(xii) · . · está adimpl'ente e cumprirá _todas as obrigações assumidas nos termos desta 
' , . 

Escritura de Emissão; 
', · 

\ 
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(xiii) 

,. ... ~ 
~ ~ : .4•4 :·~· -~ . ••• 
.., • • '.- • 4 - • ~ • ' 1 • ,. / 

"' •·. · ..... ·... . . .. :·-· . •• •• ••• • • 
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tem plena ciência e concorel&inteJralmJgtê ~ a forn5a dé::Jivulgação e apüração 
. , · . . ·~· .. 
tia Taxa DI, divulgada pela B3,· e que a forma de . cálculo da gemuneração·. foi 

· acordada por livre-vontade da Emissora, em ol;>servãnéià a_o" princíplo da boa7fé; 

· (xiv) está em dia com o pagamento, de toçlas as obrigações de natureza, tributária 
(municipal, estadual ~ federal), trabaÍhista, ·prevideQCiáriá, 1 ambiehtal ~ _'de . . . . . ~ . 

quaisquer . outras obrigações impostas · por le~ exceto· (a) np,s casos em que, a . 
Emissora .esteja discutindo nas esf~ras administrativa ou judicial e que tenham tido 
sua aplicabilidade suspensa; e/ou (b) poíaq~eles, que não càusarem um Efeito 

- Adverso Relevante; · 
. \ 

(xv) não, foi citada, intimé;lda, notificada ou de qualquer outra forma cientifiçada do 
desçumprimenfo de qualquer qisposi~o contratual ou legal ou de ,c:iualquer outra 
ordem judicial, administrativa 6u arbitral, _exceto (a) nos casos ern que, a_ Emissora , 
esteja discutindo tal descumprimento e que · tenham tido . sua aplicàbilidade_ 
suspensa ou estejam garantidas; e/ou (b)_i:>or aquele.s, que não causarem um 
Efeito Adverso Relevante; 

· · (xvi) possui justo título de todos os seu$ ~tivos, exceto por dete~minados ativqs não 
\ . operacionais que se encontram em fase de regulariz~ção p~_la Emissora; · 

. 1 • . 

(xvii) nao 'tem conhecimento de outros fatos relevantes elT) relação à Emis.sora ou a suas 
controlada·s, ou às Oebêntures, existentes nesta data cuja omissão~ .no contexto 

· da Oferta, faça com que qualquer declaração nos documentos: da Emissão e da 
' . Oferta Restrita ~eja ·enganosa, inéo;;eta, inverídiça, inconsistente e insuficiente; 

(xviii) 'mantém os seus bens e de suas controladas adequadamente ~egurados, conforme 
1. razoavelmente esperado e.de aco~do com as práticas correntes de ,:nercac;lo; ·· 

,., 
' 

(xix) . com exceção de· fatos relacionados . ao acordo de leniê~cia celebrado entre sua 
· '. controladora ant~rior, J&F ~nvestimentos . S.A. (''J&F'1,· e o Ministério ·Público 

Feder~I em 5 de junho de 2017 ("Acordo de Leniência'1, ao qual a Emissora aderiu . . . . . . \ 

em· 21 de agosto--9e 2017, até a presente data, não incorreu, conforme o caso, 
,nas seguintes hipóteses: (á) ter utilizado recursos da Emissora para o pagamento . \ . 

de contribuições, presentes ou ;:itividades de entretenimento ilegais od qualqúer · 
• 1 • - • • 

outra despesa'ilegal relativa_a'atividade política; (b) ter feito qualquer pagar:nento 
ilegal, direto· ou indireto; .a·empregados ou funcionários púbÍicos; partidos políticos, 
políticos ou candidatos políticos· (incluindo seus familiares); nacionais ou 
estrangeiros; (e) .ter realizad9 ação destinada a _facilitar,uma ofertá, ._pagamento \. · 
ou promessa ilegal de ·pagar; ~ni como ter -aprovado . ou aprovar: ilegalmente o 
pagamento, .a doação de dinheiro-, proprietjade, presente ou qualquer outro bem 
de valor, direta ou indiretamente, para qualquer "oficial do governo" (incluindo . 
qualquer ofÍciâl ou fúncionário de um -governo ou de ent_idade de propriedade ou 
controlada por um governo ou organização pública 'internacional ou q · 

,
.· . -, . ()~p,.R,;\ 

s .. ~ 

~ -. . o~ 
' ., . . '"~ ,.~~ . 

•/ 
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_ pessoa agi'ndo na f~nção de ·}épre,Jntanie.âb: 9bver110· ~J.~rididato. de partido , 
· político) a -fim de influenciar qualquer ação· política oü ôbter uma vantagem·'. 

indevida com viciação da lei aplicável; (d-} ter praticado quaisquer atos pa'ra obter 

ou · manter .qualquer negócio, t ransação ou vantag~m ·çom~rciàl Índevida com a·· 

' admi'nistração pública; (e) ter realizado qualquer pagamente, ou tomar qualquer 

ação qu~-viole quaisquer .Leis Anticorrupção; ou (f) ter· realizado um ato d;e 
corrupção, pago propina ou quàlqyer outro valor ilegal-, bem como influenci~do o ' 

_pagamento de qualquer valor indevido; ( 

1 

com exceção de fatos relacionados ao Acordo d~ Le11fência, até a presente datá, 

seus respectivos diretores ,e membros do conselho -de administra,ção, ·no éstrito 

exercício da.s respectivas funções de admjniStfadores da Emi~sora, não incorreram, 

conforme o caso, .nas seguintes hipóteses: (a) ter utilizado recursos da Emissora 

para "o pagamento de . contribuições, presentes ou atividades ' çte entretenimentq .. 

ile~is ou qualquer outra despesa ilegal relativa a atividade política; (b) ter feito 

q_ualquer pagamen
1
to ilegal, d.ireto ou indireto, a .empregados ou funcióhários . 

públicos, '. partidos políticos, políticos ou candidatos 'políticos (incluindo_ seus 

famiÍiares), nacionais ou estr:angeiros; (e) ter. reàlizado cação ~estirada a facilitar 

'-'ma oferta, pagamento ou promessa ilegal ; de ,pagár',' bem como ter ap_rovado · 

ii~almente o pagamento, a ,doação de dinheiro, ·propriedade, presente ·ou 
) ' . ' 

qualquer outro bem de valor, direta Qu indiretamente, para qualquer "oficial do 

governo" (incluindo qualquer oficial ou funcionáriÓ de um go~er,no ou de entidade. 

de propriedade ou controlada por um governo ou-organização pública intemacionál 
. \ ' -

ou qualquer pes~oa agintio na função de representante do governo ou candidato 

de partido poÍítico) a· fim de influenciar qualque~ ação polítiça ou obter uma 

vantagem, indevida com violação pa lei aplicável; (dl ter praticado quaisquer(atos 

para obter ou ma_nter qua'lquer negócio, transaçã~ ou vantagem comercial indevida . 

com a ,adminis,,tração pública; (e) ter realizado qualquer pagamento ou tomar 

qualquer açãQ que viole qu_alqu~r Lei A_rticorrupção; ou (f) ter reflizado um ato . 

de éorrupção,_ pago pro'pinà bu qualquer outro valor ilegal, bem como influenciad6 

o pagamento ele qualquer valor indevido; e 
I , 

· possui política própria e procedimentos rigorosos de verificação .de conforili_idade 

com as Leis Anticorrupção sempré de forma prévia ,à contratação de terceiros ou , 
• \ . • • ' . ' . • . I \ 

prestadores de serviços e, baseado1em tais procedimentos; declar.a, ern seu melhor . 

conhecimento e com exceção dos fatos relacionados ao Acordo de Leniência, que . . 
nenhu~' trrcei~O, , induindó_ a$Sessores OU prestadores ~e· serviço agindà ,em· 

.. 

J _ 

\ ' 

. f 

, -benefício e int~resse da Emissora ("Repre~entantes''), nãoi11correram; conforme o 
1 case, nas seguintes hipóteses, bem como declara ter ciência, · no seu melhor 

conhedrnento, de que tais Representantes, para fins de sya atCJação em benefício 

da Emissora não incorreram em: (a) ter utiljzado'- recursos da Emissora para o 

,. pagamento de ê:ontribuiçoes, presertes ou atividades de entr~tenimento ilegais ou 
qualquer outra despesa ilegal relativª a atividad~ política; (b') ter feito qual _ _;{..,.,_ ,..,.___l; 

-! _, ,._.-, · ' J 404 l -~ V, ~º 
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pagamento ilegal, direto ouºTMi°n:?to,· a ~rfJ;fados · ~ ~rÍCionários p~~licos, 

partidos· políticos, políticos ou candidatos políticos (iriêruinl:fo seus familiares), 
• 1 ( \ ' 

nacionais pu estrangeiros;. (e) ter realizado ação destinada a facil\tar uma oferta, 

pa.gamento, ou promessa ilegal de paga~, _bem . como ter apróvadç, . ou aprovar 

ilegalmente o pa·gamento, a doação- de dinheiro, propriedade, presente ··ou 

· qualql,!er out_ro bem de val0r, qireta ou indiretamente, para ,qualquer '.'oficial do 

governo" (incluindo_,, qualquer oficial ou f_u~cionário de um governo ou de entidade 

de propriedade ou controlada por um governo ou organiíação públíca internacional .... 

ou qualqu~r pessoa agindo na função de represéntante do governo ou candidato 

de partido político) a fim de influenciar qualquer . ação pqlítica ou obter uma 

vantagem ·indevida com violação da lei aplicável; (d) ter, praticado quaisquer atos 

. para obter ou
1 
manter qualquer negócio,.transação 04'vantagém comerciai indevida · 

:com -a· administração' pública; (e) ter realizado qualquer pagamento ~u tomar . ..... . . ,· \ 

qualquer ação que viole qualquer Lei Anticorrupção; ou (f) ter:-_realizado um, ato 

de corrupção, pagq propinà ou qualquer outro valor ilegal, bem comoinfluencÍado 
\ . . 

, o pagamento de qualquer valor ·indevido. 

~ / ' . ' . 
9.2. A.Emissora deç:lara, ainda (a) não ter qualquer ligação _com o· Agente Fiduciário que 

impeçà- de exercer; plenamente,. suas funções conforme de~~ritas 'nesta Escritura de 

Emissão e ria Instrução (YM 583; (b) ter ciênçi~ de todas as disposições, da Instrução CVM 
· 583 a serem cumpridas pelo Agente Fiduciário; (a) que c:~mpri~á todas as determinações · 

·do Agente Fiduciário · vinculadas ao ' cumprimento das· disposições previstas naque·la 

Instrução; e (d) ·não existir rlenhum impedimento í~galr contratual ou acordo de aéionistas 

" que impeça a presente · Emissão. · . \ -
·, 

- -/ . ' . \ . . 
9~3. ' A Emissora se compromete a notificar em até 2 (dois) Dias Úteis os Debenturistas e 

• . 1- ' . ' . , i • ,· • 

. o Agente Fiduciário caso quaisquer das. declarações aqui pr,estadas tomem-se total ou .. . . , . . , . 

parcialmente inverídicas, _ir:icompletas Ol} incorretas. _· 

- CLÁUSÜLA DÉCIMA-· DAS NOTIFICAÇÕES , 
. . 

10.1. · Tod·o~ os, docum~~tos e as comunicaçõ,~s, ·que deverão ser sempre feitos ~or escrito, 

assim como os meios físicos que jnte_nham · doc\Jmentos ou comunicações, a serem ·' 

enviados por quaJquer das p·artes nos termos desta Escritura 1de Emissão, peverão ser 
enca;,,ihhados P,ara os seguintes ~ndereço.s: - . . . ( 

'· 

. . ,, 
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Para a Emisso·ra: 

VIGOR ÀLIME,.TOS 'S;A.: 

. . . . . : : : ... . :, : ,• ., .. 
. ~ .... ~ . 4: • • : . : .. : .. . . 

Rua Joaquim carlos, n 396, 1 o A!idar, ·Brás, -. 
São Paulo - SP 
CEP 03019-900 . 

· At.: YouTa Ma / Flávia Ésteluti Lomba 
Telefone: (11) 2799-5810 11 (11} 2799-5807 

. .. •: I: : . . .. . : . . .. 

· . . Correio Eletrônico:flàvia.lomba@viqor.com.-br / ri@viqor.com.br / 
~enan:oliveirà@vigor.com.br · · ' 

\ 
Para o Agente Fiduciário: / 

. Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários ~tela · 

. Rua Joaquim.Floriano, n° 466, bloco B, coojunto 1.401 
São Paulo - SP . , 
CEP 04534-002 
At.: Matheus Gomes Faria. 11 'Pedro .Paulo Farme d'Amoed Fernandes de Oliveira 
Telefone; (11) 3099-0447 
E-m.ail: fiduct~rio@simplificpavârini.com.br 

Para o· Banc;o Liquidante e Escriturador: 
I • • • 

Banco Bradesco .S.A. / 

· Núcleo Cidade.de Deus, s/n.0, Vil.a Yara 
Cidade de Osasco, Estado de São Paulo , . . . . . . 
At,: Sr . .Oo_uglas Marcos da Cruz, Sra. Debo.ra Andrade Teixeira e Sr. Marcelo Poli 

' . ' , 

. Telefone: (11) 3684-7691 11 (11) 3684-9492 
' ' , ' 1 ~ 

E-mail: 4010.debentures@bradesco.c6m.br 11 4010~acoes@bradesco.com.br 11 
• • ' / ~ • 1 • ' • 

niarcelo.pqli@bradesco.corh.br ' 

Para a B3: . 

B3 S.A .. - BRASIL, BOLSA, BALC~O - SEGMENTO c'ETIP UTVM 
P'ràça Antônio Prado, n.º 48, 40 andar, Centro 

,1 .São Paulo - ISP 
· CEP 01010-901 
At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fµndos 
Tel.: (11) 2565-5061 - L 

Correio ,Eletrônico: valores.mol:>ili.arios@b3.com.hr 

,\ 

, 1~.2. As · comunicações referentes · ~ esta , E~critura de Emissão serão 'consideradas · 
· · · entregues quando recebidas sob protocolo ou com "ayiso de recebimento" expedido pelo 

correio,, ou por telegrama · nós endereços · acima. As comunicações feitas por correio 
eletrônico serão consideradas recebidas ria data de seu envio, desde que seu recebimento 

( \ 

. ·_ . - . . ' •· . . . , I t- ·. 

seja confirmado atra~és de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada_ pel_o--' ~ 
. remetente), sendo que os prazos ·serão contados a par.ti r da data do Aviso de Recebim :t 

' Q 

~ 42 /) 
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Os · respectivos originais-·deverão ser· :E!riêarri~nhados= PÃ~ os . ~idfu.â;os acima em até· 
5 (cin'co) Dias Úteis ~pós _o envio da mensagem. A mudança de

0

qu~1quer dós endereços 
acima· deverá ser comunicada imediatamente à Oútra parte pela, parte que tiver seu 
endereço alterado, observado que, .. a parte que não cumprir · com esta obrigação será 
' responsável pelos prejuízos que der'causã. ' / 

CLÁUSULA DéCIMA PRIMElRA - DAS DISPOSIÇÕ~S GERAIS 
. / 

_ 11.1 :Quaisquer 
0

alterações nos termos e condições desta Escritura de émissão deverão 
ser objeto de aditam.ente a ser ceÍebrado pela Emissora e pelo Agente Fiduciário; e somerite 

,·poderão sér realizadbsapós aprovação em Assembleja 'Geral de Debe~turistas, com E:Xceção 
das hipóteses expressamente previstas na Cláusula 11.2 abaixo. 

. 
11.2 As Partes c~ncordam que a p_resente Escritura de Emissão, assim como os del'!lais _ 

· ' dqcumentos da Oferta Restrita poderão ser alterados, sem a necessidade de qualquer 
aprovação ·dos Debenturistas, 1 sempre que e somente (i) quando tal alteração. decorrer 
exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências de àdequação a normas lega!s, 
regulamentares ou exigêne::tas da CVM, ANBIMA .ou da B3; (ii} quando -verificado erro 
mater,ial, ~eja ele um erro grosseiro, de digitação ou .aritmético; ou ainda (iii) em virtude 
da . atúaUzação do~ pados cadastrais das Partes, tais .torno alteração -nà raz~Ó sq:ial, 

.•. 

I -

' ~endereço e telefone, entre outros, desde.que, em qualquer caso, não haja qualquer custo, · 
despesa Óu prejuízo ·para o~ Debehturistas. ' . -

·, . \ \ ' . . . . ' . 

, 11.3 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrente~ da presente Escritura 
-de Emissão. Dessà forma, nenhum at~so, omissão ou 'liberalidade no exercício de qúalquer 

· ; diréito, faculdade ou . _remédi'O que caiba ao Agente Fiduciário· e/o.u,.. ~os , titulares qe 
Debêr'ltures e/ou à Emissora em ri3zão de qi.Ja[quer inadimplemento d~s qbrigações re;lativas 
à Emissão, ·prejudicará tais direitos, faclitdades"ou remédios, ou será interpretado 'como 
uma. re~úncia aos m~sníos ou conéõrdância com tal inadimplemento,, ne~ constituirá 
nevação ,ou modificação d~ quaisqu~r outra~ obrigações . assumidas pela Emissora nesta 
Escritura de Emissão ou precedente no tocante a qualquer dutro inadimplemento pu atraso. 

. . ' . • . . .' ' 1 • 

11.4 1 A. presente E;scritura de EmissãO ,é .firmada em caráter irrevogável e irretratável, _ 
salv~ na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusüla-' Segunda 

l • ' · • ) 

supra, ·obrigando as partes por si e seus sucessores. · 

.11.S caso qualquer das disposições d~sta Escritura·de Emissão'Venha a ser julgacda ilegal, 
inválida, .ineficaz, nula ou inexequível, . prevalecerão todas as demais disposições não , 

. afetadas por tal . julgamer:ito, camprometendo-.sé as . partes, em .bóª.:fé, a· ~substituir a 
disposição afetada por outra' que, na medid~ do possível, próduza o mesmo efeito. 

' . 

11.6 A presente ' Escritura ·de Emissão e as Debêntures constituem título executivo : 
e1rajudicial, nos termos do ·an:(go 784, incisos I e-11.1, do Código de Processo Civil, .Jie~.,.___ 

'; . ' ~ .. _ ~~'t 
' . ' ,. Q . 
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' , · :: ": .··· .. . . . . 
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'obrigações neias encerradas.estão sujêiti~:a.Jxecu~~C:~~~êcíftca:be~ilci>rdo com os artigos · 
, 815 e seg'uintes dq Çódigo d~ Processo Civil-. • • • •• • 

11.7 Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

11~8 Os. prazos estabelecidos na presente Escritura de E.missão :serão computados de 
1 ' • ,, • \ 1 • -

acordo com a regra prescrita no artigo.132 do Código Civil, ,sE;!ndo excluído o dia do começo 
/. . . . . . 

e incluído o do venéimento. · · 
• . .. .. 1 , , 

11.9 · Todos e quaisquer custos incor;idos eni razão do registro desta Escrit~ra de Emissão 
e seus eventuais aditamento~ e

0

dos atos societários relaçionaçlos a:esta Emissão n·a JUCESP ' 
serão de responsabilidade exclu~iva da Emissora. 

11.10 Todas as informaÇ,Õe~ prestadas pela . Êrpissora nç,s termos desta Escritora é que 
estejam relacionadas às suas demonstrações financeiras e/ou ãemonstrações financei'ras-

' 1 . ' \ 

, . padror:iizad_as e/ou ihformações . trimestrais 
I 
devem ·ser . interpretadas . como sendo 

. in.forrnações consolidad_as da Emissora .. · ' 1 
\ 

11.11,Sem 
1

prejuízo do dever de diligên'cia do Agen.te Fiduci.ário, o Agente Fiduciário . 
assumirá que 'os documentos originais ou cópias/' autenticada~ de . documentos 
e~caminha.dos pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
a_dulteração.. Não será ainda, sob qua!quer · h_ipótese, ·responsável peli:I elaboração de 

~ doeu~entos societários. da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regu'lam~nta'r 
da Emissora elaborá-los, no~ termos da legislação aplicável. 

11.12 Os atos ou manifestações , por parte do · Agente Fiduciário, que criarem 
réspon~abilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros. de oprigações par~ com 
eles, bem cotno aquêles relacionados ao devjdo: cumprimento das obrigações assumidas 
neste instrumento, somente serão v~lidos q·uando previamente assim delib~rado pelos 
Debenturist~s réunidos em Assembleia Geral. , 

· 11.13 O Agente Fiduciário não emitirá, qualquer tipo. de opinião. ou fará quàlquer juízo 
1 ' 

sobre a orientação acerca . de qualquer fato da . Emissão que seja de competência de 
· definição ·pelos oebenturistas, comprometendo-~e tão-smnente a agir eni confor midade 
com o disposto nesta Escritura· de Erriis~ão e, conforme aplicável nos termos desta ·Escritura 

' • • • 1 • / 

. · .. decEmissão, com as in~truções que lhe forem trarismitiqas pelos D~benturistas. Neste 
_ sentido, o Agente Fiduciário _não possui qualquer responsabilidade sobre o resu.ltado. ou 
. sobre ·os .efeitos )urídicos decorrentes · do estrito cumprimento das · orientações . dos 
· Debenturistas a'>ele transmitidas conforme definidas pelbs bebentüristas e reproduzidas 
perante· à Em.issoJ9 . que-não col)trariem as disposições legais e regulamentares em vigor à 

' ' . .' .. . / ' . 

época, tampouco as disposições da presente Escritura de Emissão, independentemeilte de 
ev.~ntuais prejuízos que· venham à ser causados em decorrência disto aos ·oebenturistas ou 
à Ehiissora que.'não d~corram de. sua corr,provada é ~xc'lusiva culpa-:- A atuação do Agente 

/ 

·. Fiduciário. limita-se ao escopo -da Instrução CVM , 583, conforme alterada- e dos a . -:t=·~ 
• . . ' ' . . . ·. .Q 
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... •• ·~. •, . :·· .. : .. · ..••...... ·: \\ 
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. . . . ' : : . . . . . . . 

\' 

. \ .. : . :: . .· .. 
aplicáveis da /Lei das Sociedades -por~ Ã\'Óa ·e de~ :E~~tura di fltlíssão, estandÔ este , 

isento, sob qualquer form~ ou pretexto, de qualquer _r;;ponsá~nídjjôe adicional que não .. 

\. tenha decorrido da legislação aplicável. · · ' 
/ .t . . 

CtÁ~SUlA \ÉCIMA SEGUNDA - DO. FORO • 

12~1. · Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo( com exclusão de qualquer outro, ·_por 

mais privilegiado que seja, para dirimir ~s questões porventura oriundas desta Escritura de 

Emissão. 

E' por estarem assim ,justas e-contratadas, firmam a presente Escritura de Emissão, a 

Emissora e o Agente' Fiduciári.o em 3 (três) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim', 
em conjunto com as 2 (âuas) testemunhas abaixo àssinadas. ' • 

Sãó Paulo, 16 de setembro de'2019. 
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(Página de· assinaturas do ''Instrdme!Jto·Pafficular (té ~~~itura <Ia. "i~:{$t;gunda) Emissão : ' . 

. - de Debêntures SilJ]Ples, Não Coqversíveis' em Açõe~· em ·~er/t!.,
0 

Única, da Espécie 
-. \ ' . ., ; ' 

Quirografária, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, · da Vigor. 
Alimentos S.A. ") . . , , . . . 

VIGOR ALIMENTOS S.A 

' \ 
' N~me,~~ 

cargo: CQtJ · 
( . 
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(Página de a$sinéJturas do, ''Jnstrumefltrr/.Ja,!icularí/,s {!Jritur~ éfa:2::(Segunda)Emissão_·' 
de Debêntures Simples, Não Con~ersíveis em Ações, em ' ·s~rlt!. Única, da EspéCie 

Quirografária, para Distribuição Pública · com Esforços 'Restritos de Distribuição, da Vigor , 

Alimentos S.A. ") 
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SIMPLIFIC PÁVARINI DISTRIBUIDORA D~ TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS ·. 
LTQA. 

Nom 

cargo: M eus Gomes Faria 
ÇPF· 058.133.117-69 
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· Nome: 
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· (Página de assinaturas do .,,'Instrumento · Particular de Escritura da 2ª {Segunda) Emissão 

de Debêntu~es Simples, Não Conversíveis em Ações, I em' Série Úrtica, da ' Espécie 

Qulrografária, para Distribuição públÍca com Esforços Restritos d~ Distribuição, da Vigor . · 

Alimentos S:A. '') 

TESTEMU"HAS: 

· .. ' 

. Nome: ~\c(v.: C\- \;:.~~fl"h lomb~ 
CPF: 3Q~':\ q, ô~~ -~l; 
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· Nõme: 
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